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D . P E D E R A t » 

E S T A D O S U N I D O S D O B R A S I L 
(Decreto n . 21.076, de 2* de fevereiro de 1932) 

TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 

: JULGAMENTOS 
.j.;.0.Sr. Ministro.presidente designou o dia 14 do corrente, 

ás'-'nove horas, para julgamento dos seguintes processos: 
. í . Recurso eleitora! n . 479 (Relator Sr. Ministro Plínio 

Casado),'sendo recorrentes Heliodoro Luiz Vieira, Francisco 
'Vicente-de Athayde, Celson Ramos e Álvaro -Ramos Vieira e 
reçor.ridp:'o. Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catharina. 
(Da pauta. anterior). 

-. '2. Recurso, eleitoral n . '414 (Relator Sr. Ministro Laudo 
de Camargo), sendo recorrrente o Partido Liberal do Par;) 
e 'recorrida- a União Popular do Pará. (Da pauta anterior). 

3;. Recurso eleitoral a . 480 — Pernambuco — (Relator 
Sr. /Ministro. : Laudo de Camargo), sendo recorrente ígnacio 
Cavalcante e recorrido " Abel Gonçalves Arruda. (Da pauta 
anterior) :. :. • 
/'.:;',..£'.'-Processo n . 1.833 (Relator Sr. Desembargador Col-
.lares ••Moreira).Cancellamento de inscripção de eleitores, do 
Estado de, São Paulo. (Da»pauta anterior). 

' íS 5.-.Processo^ n. . 1.835 (Relator Sr. professor Cândido de 
Oliveira F i lho) . Cancellamento de ínscripções de eleitore.s 
do'^Estado: de São-Paulo. (Da pauta anterior). 

• :6'. .'Processo n . 1.838 (Relator Sr. Desembargador Ovidio 
Romeiro).-. Cancellamento de inseripções de eleitores do Es
tado de .São-Paulo. (Da pauta anterior). 
-; •: 7. Processo n. 1.839 (Relator Sr. Desembargador Col-

•lares Moreira). Cancellamento, de inseripções de eleitores do 
. Estado'-de-São Paulo. .(Da pauta anterior). 

• 8.-Processo n . .1.841 (Relator Sr. professor Cândido de 
Oliveira • F i lho) . Cancellamento de inseripções de eleitores 
do Estado de São Paulo. (Da pauta.anterior). 

' 9i-Processo n . 1.849 (iRelator Sr. Ministro Laudo de 
Camargo).. Cancellamento de inseripções de eleitores do Es
tado-de-Minas-Geraes. (Da pauta anterior). . 

.10; Recurso eleitoral n . 486 — Rio Grande do Sul — 
(Relator. Sr. Ministro Laudo de Camargo), sendo recorrente 
Hélio Fernandes e recorridos Leandro Kruel, Pedro Pinto 
e»outros. (Da pauta anterior). 
; ; , , . . l í- .-Recurso eleitoral n . 488 — Piauhy — (Relator. Se
nhor-Desembargador Ovidio Romeiro), sendo recorrente A n 
tônio Dantas Velloso e recorrido Jayme Martins Nogueira. 
(Da.-pauta anterior). 

'". 12. Recurso eleitoral n . 487 — Minas Geraes — (Relator 
Sr.' .Desembargador Collares Moreira), sendo recorrente o 
Partido Paraguassú Autônomo e recorrido o Partido Pro
gressista. (Da pauta, anterior). 

:.: 13., Recurso' eleitoral n . 489 — Minas Geraes (Relator 
Sj?., professor João Cabral), sendo recorrente o Partido Repu-
b-licano-Bomfinense. (Da pauta anterior). 

14. Recurso'eleitoral n . 501 (Relator Sr. professor João 
Cabral), gendo recorrente Heider Villares Sucena e recorrido 
o: Tribuna! Regional-do Estado do Rio de Janeiro. (Da pauta 
anterior)... • • 

1 15. Recurso eleitora! n , .503.. (Relator-Sr. Ministro Plinio 
casado},- sendo- recorrente- Álvaro BarceHos'e recorrida o 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. (Da pauta 
anterior). , . . 

16. Processo n: 2.025 (Relator Sr. Ministro Laudo dc 
Camargo). O Presidente do Tribunal" Regional Eleitoral dc 
Acre,-em vista do Tribunal não poder se reunir, consulta ao 
Tribunal. Superior se tem^applicação nos funecionarios da-
quelle Tribunal o disposto no art. 12 do decreto n . 14.6ti3, 
de 1 de fevereiro de 1921, conforme entendeu, o Direcior 
Geral da Fazenda ' Nacional, eni opposição ao-que dispoz-o 
art. 115 do.Regimento Interno do Tribunal Regional e a lei 
do orçamento em vigor. (Da pauta anterior). , • . 

17. Recurso eleitoral n. 485 — Pará — (Relator. Se
nhor Ministro: Plinio Casado), sendo recorrente JoãoMala to 
Ribeiro e recorrido Bernardo Borges Pires Leal . 

18. -Recurso eleitoral n . 494 (Relator Sr. Desembargador 
Ovidio. Romeiro), sendo recorrente Pedro Malta de Albu
querque Maranhão e recorrido o Tribunal Regional Eleitoral 
de' Pernambuco. • 

19. Recurso eleitoral n . 498 — Santa Catharina.— (Re
lator Sr. Ministro Laudo de Camargo), sendo recorrente José 
Bayer e recorrido Henrique José Thernes. 

- ; 20..."Processo n . : 2.012 (Relator Sr. Ministro Laudo de 
.Camargo), Agrícola-de Oliveira Penna, João Baptista Gomes 

' ãn Silva, À'day4é.dà' :Matta. Barcellos e Hermes da Matta Bar
cellos, .delegados eleitores, no Estado do Rio de Janeiro, .-re
querem'-i ao Tribunal Superior se. digne determinar ao T r i 
bunal; .Regional o .cumprimento de suas .decisões proferidas 
nos recursos' ns. •323,"344, 350 e 342, fazendo-se entrega.dos 
titulps)dós requerentes e.incluindo seus nomes na-relação .dos 
delegados que irão .tomar, parte na eleição, de Deputados á 
Assembléa, Legislativa Fluminense, pela classe dos. funecio
narios públicos, a renovar-se em virtude da decisão deste 

• Tribunal i no: recurso' n . :;347. . . . 
.21 . Processo(-n. 2.026 (Relator Sr. Desembargador Col

lares Moreira),-José-Anysio de Aguiar Campello, consulta ao 
Tribunal Superior sobre se ha collisão dos dispositivos do 
art. 52 da Constituição Federal ,e do art. I o das Disposições 
Transitórias da mesma • Constituição quanto a possibilidade 
de-ser suffragado-o-noriiè do actual Presidente da. Republica 
nas eleições que deverão se proceder 120 dias antes de 3 de 
maio- dê  1938. • -

22. Processo , n . 2.027 (Relator Sr . Desembargador 
Ovidio . Romeiro). O-Presidente do Tribunal Regional Ele i 
toral do Maranhão,.consulta.sobre se deve ser computado, para 
effeito de" substituição no exercício do juiz effectivo daquelle 
Tribunal, o período em que o mesmo juiz esteve de licença, 
no decurso do prazo de 4 annos. 

. .23.'Processo;n. 2.029 (Relator Sr. professor Cândido de 
Oliveira F i lho) . . O dr. ígnacio Xavier Carvalho, juiz federal 
substituto do Pará, consulta sobre se tendo. 19 annos de exer
cício no cargo de juiz substituto é ou não substituto do juiz 
federal, como.membro do Tribunal Regional. 

' 24. Processo n. 2.031 (Relator Sr . Ministro Laudo de 
Lamargo). O Presidente da Gommissão Executiva .do Par
tido- Liberal Nictheroyense^ consulta ao Tribunal Superior 
sobre: A') se. os direitos, vantagens e ônus dos vereadores 
nascem-da proclamação ou da posse dos mesmos; 2") se o ve
reador• que não • tomar posse, sem causa justificada, perde 
o mandato, uma vez. estabelecido em lei o prazo para a posse• 
3o), se a.posse, do vereador fica deüendente de recurso por
ventura interposto da expedição dos diplomas. 

.Secretaria do-Tribunal Superior de Jhistiça Eleitoi-ai 
em %l de outubro de 1936. — Aarivina Veado, Director dã 
Secretaria. •••• - .-. • -
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0 Tribunal em sua 104* sess5o ordinária realizada em 
7 de outubro de 1936, sob a presidência do Sr . Ministro ü e r -
menegildo de Barros, " resolvei ;' ,<: 

i°, Tomar conhecimento do recurso eleitoral p . 493 
Relator Sr . Desembargador Callares Moreira), sendo reeor* 
rente o Partido Republicano Paulista e recorrido" o Trjbiipw 
Regional Eleitoral-de São Paulo, contra o voto do Sr . pro
fessor Cândido de Oliveira Filho, que não tomava conheci
mento da matéria, como recurso,-por não; ter sido citada a 
jurisprudência ofíehdida; tomaria,, entretanto QQaheeim,enta 
do assumpto como .reclamação, tendo o Sr. Ministro Laudo 
de Camargo se-declarado impedido de-votar, por sejr juiz do 
Tribunal Regional, o seu cunhado D r . Arthur de-Almeida; 
"de meritis" adiar o julgamento por ter o Sr„ professor João 
Cabral pedido vista dós autos; -

2 V conhecer do recurso eleitoral n . 492 -<- Santa Ca-
tharina ~ (Relator Sr . Ministro Laudo de Camargo), sendo 
recorrente Luiz Viterbo de SanfAnna e recorrido Ivèns de 
Araújo, e dar-lhe provimento para julgar nulla a eleição 
renovada da 14* seéção, do municipio de •Tijueas, unanime
mente, salvo as reetriçções oppostas pelo Sr. professor João 
Cabral. , . ' '" .- • - \ 

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, 
em P deblltübrc» :dé i92^,-~'Agripino VçadQ, Director da 
Secretaria. ' ; ' ' : ' 

Secretaria 4& Tnlwuial Superior de Justiça Eleitoral 

E^PEDIBKTJB DOS DIAS 7 E 8 D E OUTUBRO D E 193fi 

PRIMEIRA 8BCÇÂ0 
Papeig protoeonados: 
N . 2.446 &az§es -de recorrido ao reeutso n . 498, por 

seu -procurador D r . Arthur Costa. 
5f. 2v447 — Petição de José Bayer ao recurso n . 49S, 

oor intermédio do seu procurador D r . Mozart Lago, 
* ' 3í. 8 .448-w-Tribunal Regional do Piauhy — Recurso 
n . 217 '—• Reeopr-ente a Junta Eleitoral do 3 o-circulo. 

"SJ. 2.449 — Qffioío a . 1,426 do Sr. Ministro da Just iça , 
3f. 2.450 w iRazões do recorrido ao recurso ti. 500, por 

iate^aiedio de «eu procusado? Adhemar Fernandes Távora . 
?L 8.401 «~ Oíficio a . 1.857 do S i . Ministro dá Justiça. 
2í . S.4S2 — Officio n . i .34ã de Sr. Ministro da Justiça. 
í?, 2.453 Oíficio n . 512 da Assembléa Legislativa de 

g io faulo. ' , •,' •' _ 
" 2.454 — -Oíficio a . 2.548 dó Sr. Prefeito do Dis-

trieto Federal. 
U . 2.433 — Officio a . 37* do Tríbuíml RegioBal d© Es

tado 4o ftio. ' 
N . 2.456 — Officio n . 5,577 do TribtiBaJ -Regieaal de 

8 i * Pauto. 
, -~0ffi6i0 n . 372 dp Tribunal Regional do Es-
<taâo do Hád.' ^ 

ÈÍ, 2*458 - ~ Officio. n . . 27 do Tribuna] Regional do 
3parat~á$ . - . 

Jf, 2»459 — Officio..n. 421 do ^ribuaaj fi.egio.nal da 
PeríSmbueo... ' • .t .. 

N . 2.4*60 w dfficío n . ' 83.8 do Tribunal RftgM&J de :S80ia 
CattiaTitiíu • • 

% Í 2 . 4 Ô 1 « - -Ofricio "a. 3è7 do..%rjÍu4al Rígiofti} do 
Ôíficío a . 270 4o $rib\j&&í téiõisa do 

$Í0 Ora>âe do S u l . ., „ , . ' 
" T i . S.463 — Oíficio n . «52 do -Triboftftí íteíJOBjj-dQ Rio 

GfaMe do Norte. 
X , — GSicío a . 526 do Tritníftãí Regional do 
V. ^ * OÍMoio ti; - d© Tribunal 't»ütitn\ de 

Sânía Cat íür in». ' . 
K . 2.466 «— Ofíicio B . â&5'dõ friÍJuúal ««íionâl de 

Sergipe. 
J í . «— Oífieio n , ' 2é*S; 'fld í r i b u n s l f^ ief tg l do 

ParôBá. ;- •'• 
• 3 i . 2.488 —• •OfíiOlô a . do. t t H » n l l RetJSÍíaí'' fio 

Pajá. '. - - ' ' 
r'N.l 2.469 -1 Officio ô ^ í t y . d o - T r i b ú ô i l ; ftègièjíai ,tíe 

.-ff:.' • 2,471 — Officio,.n., "6,45 dô Tribunáír Hegiofial- de 
Sòyaz-.-" ' , M . - " ' -.' - .•• 

• N ; jÍ._4W - —.Oíticià-..B^ -335<-do Tribunal. a**ífis*l..4o 
?iauhy. . . . 

2V473 - i— ; Ôffiòigin.- 428. do-TVibyaal f^jitínál âi 
Pernambuco. 

N . 2.47-* ^ Ofncw n . «41 do IribjtíBsl Regiçpal dd 
Rio Grande do.Norte. .. " ->'''•'-.• 

Correspondência expedida: 
. TelegTántma/do S r . ' D i r ê c t o r i ^ 

N . 119 — Ao Sr . Director dá Secretária do Tribjinal 
^Regional da Bahia — Solicitando remessa urgente de 'do
cumentos • referentes ao recurso n . 513: 

'Pfficies ;do,: Sr . . Ministro Presidente: " H « 
N . 628 -r- Ao .Sr . Procurador Geral da-Justiça Eleitoral 

—- Respondendo o officio n . 72. 
f l . 631 -T- Ao. Sr.. Director da Imprensa Nacional Auto

rizando o fornecimento de 100.000. fichas do modelo 10, ao 
Tribunal Regional de Goyaz. 

. Tí„ 634 -r- Ao,.Sr.. Ministro da Justiça .«-.*Solicitando es
clarecimentos com referencia ao aviso n . 1.357. '-• •'•>. 

N . 637 — Ao Sr. Director da Secretaria do: Interior da 
Prefeitura do Districto Federal — Requsitando para auxiliar 
nos serviços do Archivo"Eleitoral, os Srs*. Fernando tíorreirá 
dos Santos e Marcilio Martins da Costa. 

Officios do Sr. Director; 
N . 627 — Ao" Sr. Director Geral 'de 'Contabilidade- do 

Ministério' da Justiça — Reméttendo^a folha de pagamento de 
gratificação do chefe da-Portaria interino, referente ao iheü 
de setembro. ... . . . -

N . 629 — Ao Sr. Director da Secretaria do Tribunal 
Regional do Rio Grande do Sül — Solicitando- o confronto do 
titulo eleitoral n . 7.557 com a 3» via'esistente :no Tribunal. 

; .W. 630 - r Ao Sr. Director da Secretaria do Tribqnal Re-
gional da 'Bahia ' -^ Solicitando o confronto do titulo eleitoral 
n . 211 com a 3' via existente no Tribunal. 

Ns. .632, 633, 635 e'635 — Aos 'Srs. Direetores das Se
cretarias dos TriBunaes Regionaes do Ceará, Rio de Janeiro, 
São. • Paulo-e Parahyba Remettendo os autos dos recursos 
as. 368, 436; 344 -er 353; 397; .268, respectivamente. 

Accordolos-rcopiados para publjcação: 
Recurso ti. 404 ^ Class.fi 3* — Pará — Relator Sr. Des

embargador Ovidio Romeiro. 
Recurso n . . 4 6 i ' _ Classe 3* — São Paulo — Relator Se

nhor Desembargador Ovidio Romeiro. - "* 
Recurso n . 482 — Classe 3*' — São Paulo — Relator 

Sr. professor João Cabral. - . - -
:Processo n, 1 .266 -C la s se 6» — Rio Grande do Sul — 

Relator Sr. Ministro Plinio Casado.. " • ". -'-
Processo n . 2.01 i „ Classe 6' ^ - São Paglo Relator 

Sr, DesejnbargadòF Collares More i r a -^ (2 *çoofdãõs). 
Prpcesso n, 2.02{ w Cla&gç 6» — Ceará -r- Relator Se

nhor Desembargador Ovidio Romeiro. . • ' - . , 
AppeUsoão crin;i:ia'i n-. 44 Classe 5* Paraná — 

Relator Sr, Míaj^fô Plínio Casado. ~ 
Autos apré3eatadi&B e lego eopcluse* $o S r . Presídeste:.. 

teus. Wííttes fe :appelladoí Clòvis Toríeü^V.efííiso. 
Autos distribuídos: 
Recurso TI. Sifi — Çlâiee.S* *~ Beedr-

rente-Partido Prõ|"íêês1Stâ D r : Be&edjcto t*i:4<íaíes de K r s -
sfctJj®**?™'0 ° ?artidô Progressista ftelaior Sr^ M i 
nistro LaQdo de Cvmmà. 
íwv? - i * 0 ' B-- '~T...Gla<«é_S* ^ - ^ â y f t i , .BaeQrjreate 
Urbano Berquo.e recorrido o TnBuqa) Règjoaal — ftèlátb? 

...^snur^õ ç . SIS * - Clâèíe'V StiSst* í tersés * - fWcoTWSte 
Alnânça. dos Partidos,de Uberaba e recorrido # partido"Wo-
^re$g.Êt3--*;-.e«Jat«r S r . D-e*«abar|râdêf õviè ta flótaèi«ó/" : 

: aeóiwwj' n . ,Si9 a>mé »Pèrna^feijcii • « - -ftêoor-
rerite Ssvefino Cordaire (da A * r b d * « rècerridt» Rendvata da 
Sjlva,, Curvello Relator .Sr. ^refeêsor Jftáo IJaiJrtfL "'• 

. Recurso u . S2ô' — Ôlassé 3? w P a r i «-* it«Jdtrèd}TÍ tter-
ôaíldô Borges Leaj e Tficorfidè tísw«d« Sesffi - i . . «« í i tó r 
ôbor professor CâDdido 4e"0Uveü» FHüo. • 

H e e t í r s p - m ^ i -i .Glassé ã» ' -* P e r n a i ^ c o i J t è f c d w e j i t B 
«saev^to' 1 da Silva Otfrvetlo è rèeorrida a leg&adaBéla Paz 
e Ptogíésso de Taqtiarètltígà — Relator ISr. Miniâtró' Piiaio 
Cagado. , . : . . •, - - - • •. •• -: -".' 

; Reeuiw©" n . â sé ,— Clasáê 3 * - ^ tio âe 3mát*-~--'Bátíúr-
rente Sebastião da Fonseca Téfeáirà.. 'awseónrr&lo.- 'o ••V^MMAÍ-
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• Processo'n. 2L026 — Classe 6* — Districto Federal —-
.Consulta -;de.« Joséí Anysiò : de Aguiar> Gampéllo - W Relator •':Sé? 
nhort, DeseníbargadoV; Colláres. Moreira. '*'•' 

^ " . ; ' Processo ;n.;2:027«—;Classe'--6*' :'—*Màr-aahãov-^-Consulta' 
doíPres idéntedo Tribunal'Regional — Relator Sr . ; Desembar
gador ! Ovidio Romeiro.. '." " • - " . . - • i ' 1 

' í ' P r o c e s s o f n . 2:028 —.'Classe' 6' — Paraná 4- !Rê<iueri-
. mento; de. Ayrton Plaisant,^ 1° ;supplen.tevjde Deputado « Federal • 
- :pèlof Partido- Social 5 'Democrático do: Paraná —''Relator .Se-
"nbor,"professor! João • Cabral. '. '. :'• "> •• • ' '.; ; ,'! • 3 ' / 

'<Processo'' n . ' 2v029 •'—' Ciasse;6*"—,1'Pará— ,ConsJilta:-.do 
Dr.--Igtia.cio, XavierLíGârvàlhoi. juiz :féderal;substituto, Rer 
lator Sr.' professor Candído^de/ÓIivèiraFilho. 1 ' ; ', ',. . 
' . •. • Processo •n.' í2V030''—- ' C l a s s e , - 6 * A c r e .— 'Pr.ój;eéto~.da 
j i oy í - divisão eleitoral,— Relator Sr. 'Ministro" Plínio 'Casado. 

'••, Processo"n.^:2.Q3ii—-..Classe..6*,—.Rio de Janeiro"—,Con
sulta-, dp^residènto,d&.»CorilPfcisijIo ^Executiva, do; Partido { L i 
beral -JSiçth.éroyense. > —. Relator / Sr . Miniatro.;-Laudo; deuGa-
margp. ' ; •''""•'.:•.! .'.'.':,-'.'.'.•• •. :.'"'7í~..:y.:, . • '";• ' 

Mandado. de • segurança 1 nv- 29; — C l a s s e G o y a z ~' Re-
'qüer§ntèV'-~tr-r>anb.^Bér^üo" '— v Relator.»'Sr.' Desembargador 
Ovidío"Romeiro. ' 'y;' . •; .. " , * . .• • " ., ";.' /..;• 

Autos-concluso'?-: . .,] - : , ; V } ; ' 
Ao-íSr/.N.MiBfâtrbíPHnio^Casadò: •' •"; 

... ' ''Reeurso'. ri!'.485' ),~', C&sçe 3*.'-— P a r á ~ ^Recorrente"; João 

.Malàto .Ribeiro'' e 'recorrido- Bernardo' Borges Pires Leal . 
; "Ao Sr. ' Ministrou Laudo.'..de, Camargo':! '„. 

.'•' - "•: S&ecurso.n.. .498,™'Üas'se. :3^,— Santa .Catharina. — Recor
rente José : Bayer . : é : recorrido Henrique-1. José Thérnes. 

.;: Pi-ocesso;n;. .2.0.12-'— 'Classe 6 ' ' — R i o de Janeiro — Re
presentação; de :'AgriCola1" de' Oliveira : Penna e." outros. 

.Ao 'Sr . ' Desèiíibai-gador' Collares Moreira: 
Recurso n . . 439 . Classe. 3" — Paraná' — ':Re'c.õrreiít9 :' : 

>Emílio Ariú e, recorrido. A-lúir' Bittencourt. . -. ..-.''•'.-
Ão.^Sr:.; Desembal^ad-qr"Ovidio. Romeiro:. 

•' Mandado de's:ég'úrança.'tí.^2'9 — Classe 7a..— Goyaz — Re
querente-''trbano'Jtorqud.'" ''••' ' - ' ' ' 

'fleçürso. ! i . 500. -— Óliv'sse.3* — Ceará Recorrente A n 
tônio Pinheiro. Gonçalves e recorrido.o Tribunal Regional do 
Ueatá. • -.•:'.-..•-•''.'-';;'•;;'•.-•- - •• : • 1 : '•' '•'•' ' ' '•- '•••'-. 
';;'Ao';'Si>;.professar João/ Cabral:*; ",' • •-.-' 
. . .-Processo' n , 2.028" Classe. '.6*' •— Paraná 
(ação .ifé 'Ayrtoú Plaisánt.;-'.'•• -,,.;' -.'.,. ' 

-• Ré'p'réâen-

;• '-\ ^Ao^^Cj.-proféssQç^ant}iáo..de Oliveira,Eilho: .." 
i v -Recurso- n í 4õ0 —'Çiàss'e.3* — São 'Paulo -v-- -Recorrente 

Oswaldõ- ^íeín;Schlittíer; ,e,-teçorrido', Arthur Lücchihi Büãc. 
. Autos com vista ao Sr. Dr . Procurador Geral:. 

; . : Recursa n. 5i6'í r—"Classe;. 3*.v—; Minas- Geraes' -~ -Recor
rente Partido 'Progrèssistá'Dr,.;Benedtcto Válladares de .Bra-
siüa o recorrido o. Partido.Progressita. '. . 

; A-ppellação;criminal n.-; 50 ~ ; Classe 5V — Piauhy 
Appéllante,; üelyecip • Coelho. Rodrigues e , appelladds Sundry 
Salles, Gonçalves '.e^.düfcròs.;,- ' • - " . ' . , . . . ' ; . ' ' • " , . / 

. AutosVdovolvidcs á Secretaria: . , -,[['•• ,.';•.."0;'' • 
• Pelo;Si-. . Ministro. Plínio Casado:,. 1 . . 
• 'Appeliáção ' ;crimiria} : n.'."50 —' Classe -5* :-— Piauíiy.'—^ 

'Ap^ell»ntó'-;'H:élyepib; Úoélho^Ròdriguès e appeilado • Cap. ! Sàh-
«ry Salles Gonçalves p.;outros.' '• '. '.".f;,' • 

••Pêlo ; S Í \ . M i n Í s t ^ ,"; v " 
: ' iaecuWo , ;n.'-4;S2.'— Class.é :3'- — JSanta Catharina— Rer 

correntevEuiz; Vitérbo;Sán^Anhâ- e recorrido, Ivens^dé^Afaújò. 
., ; Pelo. Sr ...professor. João; Cabral: - '• •. s • ' / ' , . . ' . ' 

i Recurso n.;' 513 —-'Classe^ 3*'-— Bahia Rocorreatè José. • 
Bfãz- !dé Aiévedo ;e- recorrido• o Tribunal'Regional. • ''; ' " 

.Pelq' : .Sr-. 'Dri ;Proc'urador; G e r a l : . . . . / , , ' . . * . .; 
- ' f'APp;êHaeãoi:c.rimin'aF'rL.:r49i—VClasse^Sf-^íAmazonas;^ . 
Appeíiapte Pròóúradòr'- Regional e appèlíadòs' Fraèeisco í?á« 
tyro-Vieira iManql}o :'e*'outro.' ' .•.. 

, Recurso n-, 5 0 8 C l a s s e ; 3*' — :.3íiaas--'Geraes',' «U*Re- • 
corrente v!Partido 'R4p.uí)li<!atio .-Mii^eiro- «'-recorrido 'Partido 
Prógréssiéta; 'de"Minas Geraes;- • •"'•* "-•** " • 

•'Autos -devolvidos ás Secretarias dos Tribunaes Regionaes: 
oiReeurso: n . -268,- - , Classe 3* — Parahyba — Recorrente 

Vital"Rolim 'e José Magalhães e recorridos Joaquim Gonçalves 
da1Mattos'.,.Rolim-.e .outro. . 

" '.Recurso- n. -344 — ' Classe' 3m —• Rip de Janeiro — Re-
coj renteJÔãoBápt iê ta Gomes da Silva e' recorrido Annan ias 
Piméhteí' de 'Araujò. 

. Recurso n." 355'— Classe 3' — Riode Janeiro — Recor-
rejjteVQétuliorPereira".Macedo. e -recorrido Álvaro *d'Avihi 
Bi t t^court fMéilò . V ' 

v^ÍRecHirso';:».'' 3 6 8 • Classe*3*'—'Ceará — Recorrente Ray-
munda rda-iSilva-Freitas ; e recorrido Jefferson Braun. 

;iRecuRso'-. n.., 39.7-í—•. Classe ' 3 m ' — S ã o Paulo — Recorrente 
PartidoiRèpublicano*Paulista-e recorrido Clodoâldo dos:Santos 
.Figueiredo. ' - - ; • . , 
• 1 ' Recurso.n. 436 — Classe 3*—.Ceará — Recorrente Par-
,tido Republicano.. Progressista • e, recorrido o .Tribunal Re-
giçáaK .'- . . • ' • ' ' ' . . 

•.'V-V'''- H - ^ - ' i SEGUNDA'SECÇXo ' 
• : Documentos-archivados: . . 
'," Um^officio-n ;. ,'526, 'do "Tribunal .Ke^ona ldo Estaco ao 
"Pará," jui^io, ás terceiras vias de .títulos eleitora.es^ 

• '..;.-,üni'-:Qf'ficio';a.^528,-;.ÍJÓ:-.TribuBal- Regional Eleitoral do 
E'§tado dó Pará,v acompanhado .das. segundas vias das rela
ções" "de,, óbitos '.. . . . 

>'''üm'1oXfácio ' n . '355,"do" Tribunal Regional Eleitoral do 
.'Estado <dó> Piauhy,t,acpmpanhado das segundas vias das rela-
:.çôes-:de óbitos'. • • ' . ' • • . ' • • • ' • 

: Um. officio'n.-'646, do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio.^Grande; do'Norte, junto as segundas vias. das relações 

.de''óbitos." . .";• ' 
; iviUmíofficio n., 65S. do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio Grande do "Norte, ..còmmuniôando a transferencia de um 
eleitor. . 
. ' . .Um'officio. n.. 451, do Tribunal Regional Eleitoral do 

'Erfado*?da. Parahyba, junto as segundas vias das relações 
dé>óbitos; referentes ao ;mez de agosto. 

• '":"'--Dos"bíficios 'ns.. 417 e .428, do Tribunal. Regional do 
:.'Estado-;d.íi; Pernambuco, inclusos as copias das actas da 292° e 
'292^ sessões;ordinárias do.referido Tribunal. 

': ;:v;,Um.-QfficÍo n.,,421, do Tribiinal.Regional Eleitoral do 
• Estado.d.è-.VPeinambucó, acompanhado de 837 terceiras .vias 
fdè^tiíúroVceVeifóraes*^-referentes -a. •'!• zona. 
'.. rwíín^flfifiè.io'''! n : 285. do.'Tribunal Regional Eleitoral, do 
...Eslgdo i^é^TSèrgip.e,';junto as terceiras vias- de títulos elei-
•loiaes.'Zy.;..;.; . '.'...';•-•.-. " 

^'Doi3Vpffieios..ns.'. 367-D e 372-D, do Tribunal Regional 
Elcitoral/çlp'Estado-;dq Rio de Janeiro, junto as copias rias 
•'acias; da',38/ e.39" "sessões ordinárias è 17*, 18* e 19* das sessões 
•extraordinárias.. .' '• 
':• •*;.';;T4rè^: ó.fftiéióson.s;:-.'25-S.• 26-S.e 27-S, do Tribunal Regional 
ElèXoraí.jdq Estado.'4o Paraná, acompanhados das . terceiras 
vi»s.;de...títulos eléitpraes 'de"diversas zonas do Estado. 

.£•4 U™ pY/icip.'n., 838,., do Tribunal' Regional -Eleitora] do 
.Estado dV-Santa Catharina, devolvendo as -terceiras vias de 
títulos, eleitoraes que tinham • baixadas a diligencia. 

Um,"bff.icio.n.. 839, do Tribunal Regional Eleitoral do 
•E]stado;;de.\Santa' Catharina, cdmmunicando a transferencia 
.^é;'eleitb,fes*na', ràesnia,-...reg.iâo'.' . . . 

'-• : ' . Preparadas para serem numeradas 
: \/ 16-.GÓG" terceiras. vias -de j títulos eleitoraes. 

• '• 1 ! - Numeração de terceiras vias 
; , ' 16'.ÓQ0.'iterceiras vias/ t í tulos-elei toraes . ; 
• .̂ .0 -• •• . Boletim Eleitoral 

Foi;; o.i'2a.nizanlo-d publicado o n . 119 do "Boletim Elei-
toralV. ' . .''-. 
y'.yy / • < • . - . • .-: "1 -.• 4 'Jurisprudência 

1 . ' •; r- ; •> • • - Revisão de provas 
:'->'• Foram-.reyis.tas^as provas' dos accordau» 

•processos;:;'. . .. • . • - . . . • . 
; l Recurso 'eleitoral'n. 317 — Classe 3* —* Estado de Per-

•nambuco 1« T- rRelatpr, o-Sr. Desembargador Collares Moreira. 
. 'í'rRéour«p.'eleitoral n.,'3i28 — Classe .3* —- Estado de São 

-Paulo .-^Relator; o Sr'. • Desembargador•- Ovidio Romeiro. 
• ''-Recurso e i è i to ra ín . 345 — Classe'3* — Estado de Por-
nambijco;ViReíator, o Sr . Desembargador Collares Moreira. 

' í -Recursoíelé i tpral .n . :465 — Classe 3 a ~ Estado de São 
'Paulo —=.'Relator,;o-:Sr.-Professor João Cabral: 
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• Recurso Eleitor*} n . 317 — Classe 3*.. de» m 49 &f. 
Interno 

Vistos, relatados e discutidos os presente* auies oe recuiv 
«o eleitoral, recorrente DorgivaJ de Oljveira. Gàlimdo § recor
rido Agostinho. Bezerra 'Cavalcante, da decisão do Trihu£al Re^ 
gional dè Pernambuco que annulíou a votação d* 10* séccio 
elejtQral do Município de Pesqueira, sob o fundamento <Jê te
rem votado eleitoreg de outras secções sem resalva, aocordani 
os Juizes do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, por maio
ria, em dar-lhe provimento para julgar valida a referida elei-
cap municipal, contra os votos dos. Srs. Ministro Laudo de'Ca
margo e .Desembargador Ovidio Romeiro que o davam em 
parte, para Julgar valida a eleição, com exclusão dos votos to
mados em separado e de fácil reconhecimento.. 

Desde que "os votos de eleitores de outras secçõe,3 foram 
tomados em sobrecárta differente foi verificada $ "identidade 
dos mesmos eleitores, embora tenha havido 'alguiria irregula
ridade, o fàcto não constitqe nullidade, pois dentre as especi
ficadas no Código Eleitoral a allegada não está .incluída, 

Assim decidiu, este Tribunal no julgamento de recursos 
referentes a outras sècçpes do mesmo município. 

Rio de Janeiro, 15 de 'Junho de 1936, ~~ Hermenegildo de 
Barros — Presidente, — Collares Moreira, w Relator. 

Estado de São Paulo 

Recurso Eleitoral tu 328 cias.se 8». do art. 30 de Reg. 
• Interno 

í Aecor^So 
• Vistos,' relatados e discutidos estes autos de recurso elei-

- toral, sob o n. 328 de São PauloJ em que é recorrente o Partidc 
Republicano Paulista e recorrido Francisco de Pauja Qui-
tnarãcs Freitas, accordam as Juizes do Tribunal gupéfiQP, çç-
nhecer do recurso, mas negaivlhe provimento de vez qua' a de
cisão recorrida bem applicou o art, 3° | 7Q das pisposiefies 
Transitórias cia .Constituição Federal, decisão que deve per 
mantida, conforme já resolveu este -Tribunal Superior em 
hypotheses idênticas. . ' 

Rio, 17 dc junho de 1936. Hermenegildo da. Barras, 
foj, pelo Sr , Ministro'-n- Presidente Hefmenegildq de Barcos,, .Presidente.'— Ovidio Romeiro, Relator, 
declarada aberta a sessão. E ' lida e ápprpváda a a ç t a d a % 

Aceordâos Publicados 
Foram mandados publicar ps aoçopd^pe. 4o» sefrçlTLtej 

processos: 
Recurso eleitora] n . 317 -p? Çla^e. 8* n» S&tadja fPÍ^ 

nambueo Relator,-o Br* Desembargador GolSareg ^ e r a i r à . 
Recurso eleitoral n . 328 — Classe 3* se» 'listado d? 8Í0 

Paulo — Relator, o S r , Desembargador Ovidio RÂroeiro, 
Recurso eleitoral n- 345 T»- Classe 3" «r* Estado de Per* 

nambuco Relator, o Sr . Desembargador Collares $ ô r e i r a . 
Recurso eleitoral p , 405 r*~ Classe 3* w Is.lidQ de SSo 

Paulo « - Relator, o Sr, professor João Cabral? 

, E D I T A L 

O bâchârej Agripino Veado, director da Secretaria d° 
Tribunal Superior de Justiça Eleitoral: 

Faz saber aos que o presente edital virem que, na pr i 
meira secoão desta Secretaria, será terça-feira, 13 de outu
bro ás 15 horas, aberta, vista pelo. prazo legal par.a Q§ inte
ressados falarem sobre o seguinte recurso eleitoral já cgm 
parecer da Procuradoria Geral da Justiça Eleitoral: 

1, Recurso Eleitoral n , 508 Classe 3*, Recorrente. 
Partido Republicano Mineiro-— Recorrido, Partido Progressis
ta de. Minas Geraes. (Município de Ferros) Eleições muni-
eipaes. «~ Minas Geraes, 

2. Recurso Eleitoral n . 495 — Classe 3.*, Recorrente, 
Partido Progressista de Itapira. Recorrido, Partido Repu
blicano Minejro, (Eleição munieipaj), Minas Geraes. 

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 
9 de outwfero de 1936, „ Apripino Veado, pirçctop da Se» 
eretaria. 

&CTA 
E M ACTA DA |04 4 SESSiO ORDINÁRIA< REALIZADA 

7 D E OUTUBRO DE 1936 
PRESIÇPfíÇIA DO SR. MINISTRO HÇRMENEGUiDO DE BARRÚS ' 

Aos sete dias d° m ?z, de outubro. dP a n n-P de mil nove
centos e trinta e seis, ãs npve horas, na, s.ala, dqs sessões rio 
Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, presentes os juizes, 
Srs. Ministros Plínio Casado e Laudo de Camargo, Desem
bargadores Collares Moreira e Ovidio Romeiro, professores 
Jo|o Cabral e Cândido de. Oliveira Filho, presente ainda o 
Sr. Procurador Geral, Dr . José Maria Mac-DQw§li da Costa, 

sessão anterior. Tratando dog casos que se achavam eni 
pauta para julgamento, o Tribuhal resolveu: 1°) tpmar cp-> 
nhecimentõ do recurso eleitoral ri. 493 (Relator Sr- Des
embargador Collares Moreira), sendo recorrente, o Partido 
Republicano Paulista e recorrido, o Tribunal Regional E le i 
toral de São Paulo, contra o voto dp Sr. Professor Cândido 
de Oliveira Filho, que não tomava conhecimento da matéria, 
eomo recurso, por não ter sido citada, a jurisprudência oí-
feridida; tomaria, entretanto, conhecimento do assumpto como 
reclamação, tendo o Sr. Ministro Laudo d« Camargo ae de
clarado impedido, de votar. por. ser JU« df> 'Tribunal Regional, 
o seu cunhado Br-, Arthur de AIrneida; de vieritis $diar'o 
julgamento pôr ter o Sr', professor João Cabral podido vis)a 
dos autos (No, jqlgamepto deste-recurso,'depois do relatório 
apresentado pelo Sr. desembargador relator, usaram da pa
lavra os- Srs. D r . Sebastião de Magalhães Medeiros, * pelo 
Partido recorrente, e tfV, Gjoar Peateàdo Stèwenson, como 
representante do Partido Constituéionàlisla; 2") conhecendo 
recurso' eleitoral n . 492 ̂  Santa Catharina — (relà|or se 

E t̂̂ do de Pernambqcc 

Recurso Eleitoral n . 345 

Vistos etc. 

- Classe 3 a . do art. 30 do Reg. 
Interno 

Accordãp 

Ministro Laudo "qe Camarjo) sendo, recòr 

•• Ew 6 de'Novembro de 1935, foi apurada a s*. #fiçç|à dá 
eleição Municipal de'Pesqueira. Estado de Pernambuéo. 
. ; A Junta encontrou 218 súbrecartas, embora a acta de en

cerramento aceusasse o numero de 219 vptantès; ápqrou 192 
sobrecartas e enviou 26, do modejo 18, impugnadas, á .Secreta
r ia do : Tribunal Regional, em envelloppe devidamente íacíado 
e ruítrieado, afim. do'ser attestatja q, identi^ads dog votantes.. 
$W nova reunião, a 27 de novembro, das 36, á Junta apurou p4y 
de eleitores identificados e annullou duas. Houve recurso, íP§s 
o Tribunal Regional (Accordam a.-19- 33, do appen'$o) não 
acceitando copo procedentes as íiullidades a-ilegadas, unia, de 

Viterbo. de SanfAnna e' recon^do, [vens de Arauj 
provimento para julgar nulla a eleição renoyada da 14" secçãò 
do município de Tijueas, 'unaniwerãente, salvo as restçicções 
oppostas pelo Sr. Professor João Cabral, fepejg de feito 
o relatório usaram da palavra, np julgamento deste reeurão. 

Srs. J) i \ Müíari. Lago, advogado 'do reoorrent* e genador 
Arthur Costa, advogada qo recorrido. Considerando q.adean-
IMOU dr, hora. o Sr. Ministro =*•..presidente epoérpoy a se"ssão, 
ciMivocando, áo inesraq tempo; pütra pára o dia. 9 d.Q corrente, 
ás mesmas-horas. Do que pára constar- lavre} a presente' 

n-ent-e " L u i z falta de assifn^tqra dos eleitores impugnados na. .fçl^a êspe-
o, e dar-lhe Õ'al de votação n , pl 9 apejias fjá de n t .23 e oytf§, i í§ltft'de 

authenticidade de folha n . 21 por '\év sido assjgpada-.- acenas 
pelo presidente da Mesa fteeeptera, nfo o tende feite. o Juiz 
Bleiteral, má? entendendo prooedente -a âU§gsç|e. de terem 
26 eleitores i& outras sgocões vo^de uem resãlvaa e. ao ftate #e 
ter a 1 B . Turma separado os votos dos eleitores da sécçao, 

• deu provimento, em parte, 0̂ recurso para annutlar a apuração 
sup-pleçaentar da« 26 sobrecartas, considerando valida a p r i 
meira apuração» 

Desta decisão recorreu para este-Tribunal o eandidai$ a 
IÚJ, fiaul Pacheco de Medeiros, auxiliar 'da .Secretaria, â ' prefeito. Dorgivál de Oliveira Gallindo, por ter q Trib»nal 

fcre\i.. E eu, Agripino Veado, secretario^do Tribunal a süb- Regional « W l W Ç 5».s«<:c«0 do Hwmvpto M$> Qt&MmV^ 
crevo.' — Earmenegildo de Barras, Presidente, to de teretn votado eleitores de outras feches sem re«»lva e poí? 
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»|o ter assim sido ob§$rvada, a jupisBrudencia do Tribunal 
Superior, arrazoándo no mesmo sentido a p . 9 . 

,0 recurso foi impugnado a fis- i i , não só por não ter 
obieeto, desde que a seco^.oio l e i a l i j a d a e apenas alguns 
TOÇos como por não te? o procurador que assianou o recurso P0~ 

ÍtfjR o» çeswrentei para f»«e}«9,a ai&da pec"wr fiáa interposto 
éra do p r u o . 

O D r . Procurador Geral "(fls. 20> entende ter sido o ce-
eur^o interposto no prazo legal, mas o recorrente incorre no 
«Bfswó 49 asseverar ter sido annuJladg tog*g o pleito verificado 
» i a* ieçeSo, em raftèes--e$'i§uá8, pois àüe sé reportam "a ou-
ffü,.ftçpensos a autos de recursos análogo^ 40 çõ que neste 
reçúrsõ 8 9 cogite, em um dos quaes se encontra a procuração 
cem que tem funceionado o signatário do recurso. 

Entende, porem, o D r . Procurador Geral que não deve 
ger tomado, conhecimento do recurso porque a jurisprudência 
invocada não enquadra a espécie em apreço. 

Mas attendendo a que Q recurso foi interposto deptro 
. m pra»o e nellé invocada a jurisprudência do Tribunal Supe

rior, embora o recorrente, por evidente, equivoco, tendo se 
írefepidQ á depigâo. do Tribunal Regional gqnVp ãõnyUatória 
de toda a çecção, quando o foi somente, quanto as 26 soferecar-

'< iê§> considerando válida a primeira -apgpaçioV-*' 
AttendeadQ a que de." accordo com as. ultimas, decisões 

des|f. Tribunal Superior, por tres contra'dois votos, tem" ejçjo 
JUlíradQ? validos QS votos de outras secções. 40. laggmó município, 
dfide au§ tenham sido recebidos çom ás precauções e cautel-

"laa da ' """ 
Attendendo a flwe a Junta deixou de, na primeira reunião, 

apurai' as 33 aobreeartas e sd o fez em nova' reunião quanto 
a m, depois de .yá^ifioâr & identidade de outros tantos vetaitea, 
açoõrdam os Juizes do Tribunal Superior o> 'Justiça Eleitoral 
em.dar provimento ao recurso, em parte, para ju,lgã> 'também 
validos òs votos apurados e contidos nas 24 sobrecartas,'con
forme decidiu a Junta pa reunião de 33 de novembro.' 

• fÜQ d? Janeiro, 2;2 de junho de 1936. EermeneQiUlo de 
- $arrps, Presidente ^ Collares. Moreira Relator. 

Estado de São Pauli 

Recurso Eleitoral n . 46? —. Classe 3.* ç}e art, 30 do Regimento 
Interno ' 

i 
Eqxmido empate na vetaçãa- legendária, deve 

prpüjfiseer a votação nominativa qte'sèrgni preen-
\ chid;es todos os lofjqres. No systemà d» Codiao E{eU 

\ tarai brasileiro não se recorreu q eleições em se-*-
' xf)undo esoru,linio sinão para preencher vagas quan

do njto haja mais snppleniest ' ' ' 
Acoordão 

?fei|ef aqtpp de p«c«rso estfaprdinari° consta o seguinte: 
.A AP«nçao 40 25° Circulo de Í | o Paulo, renoi-

m?m mpMWMh apurou, as eleições munieip&ss de'fiéreipa8, 
1 P I poneorreram dois. pajMdpí?: "0 RepúplicSép' Paulista e o 

- CoíiStituctonalista. . . -> >"•-* * 
\ Cada u j i delles obteve, sob legenda, 198 votos. E sete 

são os vereadores a eleger. * *' 
Calculados Q J quociantes eleitoral e papM.da?ie; conferidos, 

Sífungo alies, og lugares aos candidates 49 'uji e outro par* 
m9> vepifieau7se que couberam tres a eada um. sendo procia r 

m m M resjeeüvof, eleitos. Tudo sem protesto áíàum, ata 
aqqi, Mas a prociamação do eleito ao sétimo lega?,' assim a 

, fçs a Smiê, ««enrad» o? temes testuaéB da ^éta gerai da apu» 
? | ç | o ; "V#rifiç'0UT8e por fjm que, d» legeada Q. "Tudo por 
|ae Páy i s " sd havia fees candidato v&tadsa BSÍS sue todos os 
Sinais ela obtiveram votação, aiçuma. teedosse assim, dado 

. pr#f«r#aeii .pam prteapiijrngpia ds faeéisatB çaÃidario, aq 
easidipt© in?íãesiste PA ordem ámçm&ts és vatasão, tendo 
re^àbídeí g «içolfiá em çaadídat§ sla. M&im F« R« 9„ por te? 

> mn&ftÍ estre í» duas Jegtndaa cpneorrçnfeg, igualdade de vo, 
íaçlfs 

Jíãe parece ciará e$ta s^alhese da acía geral. Mais instru-
• t iveí s |o èç seguintes dadae colhidas ées ápenso» o acceitõg' 

pel l* fartes: Empatá tdo os dois partidos quanto â votado le» 
' jftBdaria, fiearaa» os seus eandidátòe enèreíáatQ aisim votados 

noqiinalíBente: 

Aĝ ê ór Pereira íççp3«íi*9R*«.»ai'*ji^**.**««?»ísí*7* 

ByWíSf K« 9{srOB$ ».*»*»•••»•••*«**»»»•»<»•*•*»»' 
Anjarfl d© Méf^fi •»»•»«»»»«**§*»9«»»#»*«««»»••*•••• 
j;p5o R dç Â?njpisa » « ? » M * « > » » M ^ « t « , » » " , , " M . j 

Jõpe íít de UtlJo > r í í $ §»'»? • f »?»:««•.'• Í • 

yotos 
86 
S9 
83 
O 
O 
o 
o 

VOtOS 
57 
45 
33 
30 
18 
lf> 
5 

Legenda P. R, P-: 
j o ? g e f p i e d q * « » ? > * » e ° « « 3 9 « « - H • , » ? • ?• 

ÍíStõpiô yalbj « 4 » t . < > « « 9 • « « « » ( - » # * * . « • • • * " * » • * ! > > 
ogé Fratelü . - » • „ » . « « . Í S - « ( . . O I S M 

íjernitno p . de Canjargo , . . | « « « « > M M 
Pedro L . de Mello 
Loúrençq MaroooIO' s , , e . , , . , . . » » ? * . e 

Zeferjno A,. Vieira , , . ' , . «< . .< .» , •«•»• . • ' »»»«•»«• 
Ao partido Constitucionalista não pareceu • acertado este 

procedimento da Junta Apuradora e recorreu da sua resplu-
ção' para o Tribunal (Regional, allegando que, tendo havado 
empate em tud0 — empate de votação legendária, empate 
de qúócjente partidário", empate quanto aos eleitos em p r i -
•mejrò"turoA empate abfpluto, ^ ' n e n h u m doa partidos 00»-
con%fiteg tem direito ág seílTOÇ lifflVt B conclui pedindo que 
sé proceda a nova" eleição para preenchimento daquelle séti
mo Jogar. . ' 

CT'Procurador Regional foi de parecer que se proclamasse 
eleito ao sétimo logar "o mais idoso dentre "os dois candidatos 
seguintes; s o mais votado é ainda »So eleito do P. R, P . e 
o' mais Votado e ainda não eleito do P, G." (fls. 36 do 
xipehsó), . . 

" O "Tribupal Regional adoptou, porém, 0 erijerjo do i m -
pugnante, e são esles"os fundamentos do ABCordio ora recor
rido; "Dado o absoluto embate, dos partidos* nas suas vota
ções," n|o hã outro meio de se chegar a um resultado seguro, 
pois que não «a appiicam ao case, nem o art. 95, nem o art, 99, 
do Código Eleitoral. ' 

"p art. 99 prevê p empate de candidatos. Então, resol
vesse em-favor do mais idoso. No caso vertente, não houve 
empate d§ candidatojg: wn, de um partido, teve 30 votos 
e' outro, de -paptiHo OPposto, 21. Hòuye pmpate de partidos." 
'(HQÍíVft"engano hm d'?Sr-?e <«» üísnn» candidato do partido 
opposto, isto. é, do P . C. teve votos nominativos, além da-
quelles trés acima nomeados. Todos"os demais desse partido 
ní© tiveram voto aipim» 'como' sé lê na acta de fls. '4 do 
appenso.) 

' *A duvida ^ continua p Accordão recorrido -r--pao está, 
pois, em saber qual o candidato mais experiente, mais idqso, 
pela sua idade. M»s em jáher qual dos dois partidos, qué t i -
veratn' votação igqai, ábsò|\ftam.epta igual, deve prevalecer. 

^Lembremes*nos de Que> n o systema eleitoral vigente, 
as eleições são mais' pára*à víctoriã de partidos que de can
didatos", A Jepgénda. que representa 6 partido, é a'principal-
O nenié dò candidato, elemento secundário. E assim, não 
havendo no fípdifo" dispositivo que çolueipne a byppthese im-
previsiá 4è ímpate p*artidarie, o mejo mais equanime será 
nova eleição pára preenchimento do 7 o íogar, eleição que se 
resolverá "pelo processo majoritário, isto é„ vencera, jje "entre 
05' eáaj}ià%t«|, O quf'óbíiv'^r"inaioria de votos." 

pégta maneira "decidindo. • tendo" gidò interposto pelo 
PartídOiRèpübüeanQ, Pãúlifta recurso "extraordinário para este 
Superior 'TjibujaJ, ^avidamente arrazoado. pelo recorrente, 
p Tribunal recorrido, «ntrementes, mandou que se realizasse 
a nova èjèjc&o a 5 dè julho. " ' 1 

" 0' Sr. Procurado?' Gera} d»u paraear a fls- 53, — não 
suscitando a preli^mar de nSo fe tomar conhecimento do 
recurso por interposto fora da/prazo legal, parque reconhece 
que houve impedimento "do Jui?o, e de menti» apoiando in -
iéirarí|snie o' julfado recorrido, 

T u d ó i i f o bèm examinado e dísoutido, attendeu „a T r i 
bunal Superior ao seguipt*; 

• 1.°) A data do accordam ree-orrido é d* 38 de maio e a 
tu» publièaç0o fõi feita ã 7 de junbo. A petição deste re-
eúrso" è datado d§ i s , deu entrada « foi despaenada % i& âa 
mesmo jaes, foi por dfepsoiio 4© presidente do Tribunal Re
gional, ao relator, gu« çez o seu ««fenfa á 19 ainda do mesmo 
tne? de junhe, más 90 a" 9 de julho 0 presidente mandou tomar 
por termo" o recurso o que sé deu a í § do pesino riie«. 

V^-sè dahi que entre ó' dèspaebo da petieüo e o termo 
do recurso mediaram 38 dias. Não pode deiüsa? de merecer re-
paro «ste 4ffo.uj|^Ía»i«| o ê dg recomjnçndar m tribunal re-̂  
wmds sw ale mbt «e maH9 mim % intarposicãQ o anda-
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mento dos reoursos para esta superior instância, a qual não 
pode deixar de tomar conhecimento do mesmo recurso, como 
opinou o Sr. Procurador Geral, porque de facto houve em
baraços oppostos' pelo mesmo Tribunal requerido. E ' •' ver
dade :que a parte recorrente poderia ter insistido na secre
taria por que se lhe' tomasse o termo do recurso mesmo in
dependente do despacho, como permitte - a' lei . 

. 2." Nas razões do recorrente (fls. 44) sustenta este os 
fundamentos do seu recurso, que são -os mesmos da reso
lução da Junta Apuradora; e accrescenta que esta, não en
contrando no Código Eleitoral disposição expressa que re
solvesse a questão, teve de appellar para a analogia e os 
princípios geràès dé direito, como ordena a Constituição Fe
deral, art. 113, n . 37. Combate os fundamentos do Accordão 
recorrido e conclui pedindo que'seja elle reformado, revo
gada a ordem de nova eleição e restaurada a decisão da 
Junta .Apuradora. 

O recorrido nada allegou nesta Superior instância. 
3." A resolução da Junta Apuradora é mais eonsenta-

nea com o espirito do systema eleitoral brasileiro,,,do que 
o Accordão recorrido; realmente, são pontos capitães, es-
senciáes, do systema em muitos pontos original, do Código 
Brasileiro: 

a) Não ha segundos escrutínios, ou segundas eleições 
parat completar logàres, salvo as chamadas renovações de 
votações declaradas nullas ou aquellas eleições' destinadas a 
preencher vagas quando não houver mais supplehtes nas 
listas de p a r t i d o . . . . 

6) , Pelo critério da proporcionalidade da representação, 
segundo o systema d'Hondt, adoptado pelo Código de 193o, 
devem ser apurados os suffragios até preencher-se o ultimo 
logar. Recurso' ao systema majoritário, ou de simples, maio
r ia relativa, só ó permittido quando não houver absoluta
mente > mais um - indice da vontade do eleitorado manifes
tada no escrutínio único, quer nas votações em legenda, ou 
nas votações nominativas. 

c) Prevalece, na verdade, continuamente, o critério da 
maioria de votos, por legenda, dentro de cada legenda, e por . 
candidato, mesmo quando empatem as legendas. Neste caso 
decidem as votações nominativas, quer entre os candidatos 
de um mesmo partido, quer entre candidatos de partidos d i 
versos. 

d) Só' em ultimo, caso, não havendo esse indice de vo
tação, isto é, de manifestação de, preferencia do eleitorado, 
prevalecerá -a idade. Jamais a sorte; jamais uma segunda 
Convocação do eleitorado. 

.4* Si os argumentos acima não bastassem para deter-, 
minar, o critério legal solucionador daquelle empate, a con
sulta ás fontes da lei nol-o esclareceria mais,, no mesmo 
sentido1 que a Junta Apuradora lhe • deu. Na verdade, o sy.s-
temà d'Hondt adoptado pela Bélgica- foi, indiscutivelmente 
o preferido pelo nosso legislador no modificar o Código 
Eleitoral. Basta ler os trabalhos parlamentares sobre o pro-
jecto n . 127, de 1935, a emenda substitutiva apresentada 
pela Commissão e adoptada pela Câmara, e a sua justifica
ção "recommendando a adopção do processo das maiores 
médias, ou.seja o processo de Hondt" para se concluir que 
assim é o que se confirma pela comparação dos arts. 86 a 
96.do projecto, hoje 89 a 99 do Código, çom o referido sys
tema belga. 

Ora pois bem, os commentadores. da Lei belga não dão 
a; dita solução para o caso em debate. Ler em Orban, Le 
Droit Constitutionale de la Belgique, p . 113, e em Barthe-
lémy. UOrganisãtion du Suffrage et 1'Experience Belge 
p. 586. Mas é preferível citar aqui o próprio texto da lei 
fonte da nos?a . 

Temos presente o' Código Eleitoral da Bélgica assim 
preceituando no art.. 168: "Lorsqu'un siége revienl á titre 
êgal á plusieurs 'listes,* il est attribuê á celle qui a obtenu 
le ciffre électoral le .plus élevé et, en eas de parité des chif-
fres électoraux, á la liste ou figure le candidat dont Véle-
ctionest en cause qui a obtenu'le plus de voix ou, subsi-
diairetrient, qui este. le plus agé." 

;E ' por estas razões que 
Accordàm os Juizes do Tribunal Superior de, Justiça 

Eleitoral-em dar'provimento ao recurso, para, annullando 
a 'decisão recorrida, e restaurando a da Junta Apuradora das 
eleições do Pereiras, Estado de São Paulo, mandar que se 
attribua d sétimo logar de vereador ao candidato mais vota
do nominalmente depois de já declarados eleitos, isto é, ao 
cidadão Germino Pedro de Camargo. Decisão unanime, ten
do-se declarado':impedido o Sr. Ministro Laudo.de Camargo, 

Tribunal ^Superior de Justiça Eleitoral, em 4 de setem
bro de• 1936. ™'Hermenegildo de Barro s, Presidente. — João 
Cabral, Relator.' 

P R O C U R A D O R I A G E R A L D A J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

Estado de Minas Geraes > 

RecursoíEleitoral-n.-495 —"Classe 3*—'Recorrente,1 .Par
tido Progressista de, Itabira. • —• Recorrido,» Partido • Republi
cano' Mineiro;:—- Relator, Exmp.'. Sr;., professor; João :Cãbral. 

' PARECER N . ,617' '• ' •' ' ; " ; ;• \f5 ' 
1.. O, Partido, Pro^essiste7de\ltaWra-.nOitótadOideíMinf,.s 

Geraes,. interpozío^presente recurso «contra- o "Partido/Repu
blicano.. Mineiro .porque ; o* Tribunal Regional s daquelle {Estado 
manteve a /decisão • da, Junta 'Apuradora ; do«'.7* .Circulo/Éléi';-
tôral e-.os. réspeçtiyós ; diplomas • expédjdós :,aos:r'çandid^tos7rás 
eleições munic ipaesdé . Itabira," sem conceder' efíeito*suspen-
siyo áo "récursò. . . . . . ' . ! . . , , • : ' . "," , . ' . , , . ' • , 

: 2. A decisão;foi pr.pférída !em:22 de,ágolto (fls.755),; não 
constando sua publicação, pêlá" imprensa*; "recorrida- e totóada 
por. termo-em-31'do mesmo mèz- (fls. 58<e; 680,vcit3ndò£se 
a jur isprudência-qqe 1 se diz ;offelidida. ••'.** í •'-•,••,' • '•"'* 

EY-assim,;de.se-:conhecer-do recurso,,que obedeceu? ás 
formalidades .lègaes. .-• "' '' 

3. Pretende o-recorrente que,.com-aiannullaeão daisecçSo 
única. de. Alliahça; se;' alterou. completamente-o. resultado' geral 
da. eleição. -Dahi passar elle recorrente, á minoria o "o recor» 
rido á maioria. , ^ • • ,;'•'•. 

,E ".isso,' oc.casionalmente,, em' virtude da' annüljáção' ha
vida . Pelo; que pede sé' reali?e noya-eléiçãò. 'Sustenta alter
nativamente que o' acto dos mesários se terem servido de 
folhas de votação feitas a mão, abandonando as que lhes 
foram < enviadas pelo juiz eleitoral, devidamente • authenti-
cadas, não é nullidade,, pelo;que 1 deve-ser;valida-a; eleição, na 
secção.única de.Alliança. 

4. Na certidão da, acta geral sobre as eleições no muni
cípio em-foco, está a fls. 17, constatado que: 

a) , a Junta* resolveu ém definitivo apurar os. votos ide .onze 
das quatorze-secçõès.eleitoraes. e annuliàr a-secção única do 
distr ícto : dè' Sántò "Afforiso 'dã""iA1tiançai""cujos votos foram, to
mados ém separado, por terem os mesários se , servido'; de 

' folhas de -votação, feitas á mão, abandonando as q u e l h é s 'fo
ram; enviadas pelo juiz eleitoral; 'devidamente authénticadas, 
recorrendo a Junta ex-ófficio para o Tribunal Regional que 
negou: provimento ao recurso; . :•;,;•;.[ 

O mesmo Tribunal Regional mandou apurar as demai3 
secções não 'apuradas 'pe la Junta; ' 

b) o resultado definitivo 'das. 13. .secç-Ses- apüradas^foi 
de 2V557 votos,sendo.o-quóniente eleitoral fixado ém'232. O 
recorrente.obteve ;1.255 legendas e o recorrido i.262;-,a-me
dia encontrada para o* Partido Progressista de Jtabira-'forde 
209 e para o "Partido Republicano^Mineiro-^lO; pelo qüôciente 
eleitoral, recorrente'.. e [ recorrido fizeram;, eleger cada "um, 
apenas um candidato; pelo qúocienté partidário 6..Partido 
Progressista dé Itabira 5 é o Partido'Republicano Mineiro'5 
igualmente; •' , •••••• . 

c) , restando um lógar a ser preenchido, pois são onze,o 
numero de vereadores á Câmara Municipal de Itabira, ';adp-
ptou-se o. critério da maior, media,' ve.rificándò-s.ejque.o Par
tido Republicano Mineiro elegeu ó ultimo Vereador, pois 
obteve a média de'210 contra;209~pára" o Partido Progressista 
de Itabira; . '. . ; . ' : * . ' - . " ' ; ' / 

Isso. quanto, a.;vereadores.E;a respeito!'de juizes de paz, 
o mesmo, docuiiieríto: certifiòa, a.fls. '18: ; . . ... .-

' • o)•;'nas 6 secções eleitoraes do districtb da cidade 
foram apurados 1Í268, votos sendo o qüôciente, eleito
ral 316. O recorrente obleve 505. votos de legenda e o 
recorrido :709v'elegendo-este' 3. juizes de paz-e aquelle 
apenas um: •' - ' •' ; - '•••:•' •-

. - 6)- restando :uni logar a prehenchér de conformi
dade com: o Código •'Eleitoral, coube elle; ao-Partido 
Progressista de Itabira. por-'ter ^ol)üdo-^-»iaiòr -mediai 

c) - no disrticto de 'São José da;Lagoa. 'sommarám 
675- os votos apurados, sendo'1.169 qubcienté •eleitòrai. 
O recorrenle-obteve^Sle-o recorrido "317 votosjfGada 
qual, : em 1*-turno elegeu um .juiz de paz. '•' 

d) ' no -districto de Santa'Maria 'de-Itabira,'-temos 
o seguinte quadro, (fls. ,19); :votos apurados 512,^sen
do; o í qüôciente; eleitoral»• 125.. Oi recorrente' obteve' 2.8fi: 

, votos elegendo em 'l*'turno.2; e o-recórrido;coiw-'2ílí 
aó;elegeu .um;: . 

, e) nofdistrictójde-K.i S.,doiCarmo. votaram 139/eleito-s 
res: sendo -105 no^ recorrente. quo ifez : 3; juizes i de-ipaâ 
sobre-4.. 
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Vê-se, pois, quão disputadas foram essas eleições e como 
a drfíeraaea entre os partid.úsí embuta é «uasi nenhuma.. 

5. Ainda nessa mesma acta geral; a fls . 20 está «ertifi-
c«5uio* — . 

" A annulíação da votação das eleições do diatricto de 
Alliansa VRfto&ú na fatsrminaçãa âo guoeiente partidário 
passandp o Partido Progressista de Itabira de vencedor a 
Vencido, conforme communicaeão já feita ao Tribunal, acom
panhada de mappas demonstrativos.Í • . . 

E a fls, 21: '-. . . ' 
Em retaçlo ao disrfcicto de -AlUança, do Município de 

ítabira,-, a Junta deixou de proclamar os juizes dé paz, por 
ter o Tribuna! Regional, annullado a votação da secção única 
do.Teferido-^distr.icío. -De conformidade com-a récommenda-
ção.á Junta, contida áo accordarn que decretou a nullidade da 
referida seeção de Alliánça, já foi feita a communvcação de 
que a eleição deve ser renovada» também, para vereadores, 
pois, a votação annulíação, conforme mappas demonstrativos 
enviados influe na determinação do qüôciente partidário. 

- A Junta decidiu renovar essa communicaçãp, conforme lhe 
foi ordenado no accordarn. 

. .6. Essas decisões da Junta forara ..-tomadas em 17 de 
julho ultimo e logo ao dia seguinte'deu entrada, ás 12 horas 
-(fls. 6) o reeurso interposto' pelo • actual recorrente contra 
a expedição de diplomas. 

' '7:. Esta Procuradoria Geral jâ-se manifestou no recurso 
eleitoral n. pela validade1 de listas de votação em-papel 
almaço, desde que authenticaáas pelo Dr. Juiz Eleitoral^ Mo
tivos'•• diversos podem occorrer pelos quaes. seja 'impossível 
utijinarfim-se as listas officiaes,' e' de tal facto" (mera irregu
laridade via de-regra), .não pode resultar unia-conseqüência 
g r á v £ , q u a i a annulíação Me um acto . eleitoral. 

iVocaso destes autos, comtudo, inexiste qualquer aufben-r 
ticàçãó'dessas folhas pelo Dr., Juiz. Eleitoral; . 

E ' o que está certificado a fls. 24,-. in verbis'. .-
""Verificando-se que-.os eleitores, deixaram de as- " 

signar ás folhas de votação enviadas pelo Juizo -Ele i 
tora! da zona, tendo lançado; suas assignaturás em 'fo-

' 'lhas J dè papel almasso, digo, em folhas de votação fei
tas em papel almasso, não estando as mesmas autben-
ticadas pelo Juízo Eleitoral. Pelo Sr . - Ju iz Eleitoral 

•'. de Itabira; foi exhibJ.do,'.'»as mesmas condições, a 2* 
>• : 'via da folha de votação que havia sido solicitado nela 

Junta". , 
E iíjáis ainda: tendo * a Mesa Receptora desprezado as • 

folhas de votasão enviadas pelo D r . Juiz Eleitoral da zona" 
cSo Jnbüvou (ao que parece) esse seu acto. 

- ;-8.. Assim, poiái nesse particular, o recorrente não .-merece 
acpijjjda > bem ajudou o Tribunal Regional annullando essa 
secção única do districto de AHianea. 

9. jío mesma modo, comtudo, não pôde opinar esta Pro-
curadioria..-Geral quanto á negativa dé' efíeito suspensivo ao 
r-écurso. - * . , ' ' . . 

10. JálVlaios pelos detalhes da acta geral, supra transa 
cripta, que os dois, ̂ partidos antagonistas dispxitararn renhida- ' 
mente essas eleições, -sendo minjma a differehça dé votos ohti-
fjo*. por Um -e por outro. 

Essa -mesma acta geral,affirniou a.'fls. 20 que ' 
' "Â annuííaçâo -da votação das eleições 4o distr i-

'-•-• cU>' de AIJi-ança influiu na deternainaçâo de qüôciente 
^ a í ü d a r i a , " 

;DS feito, .segundo esta demònstíâdô na «eftidSò ã fls. 24, 
"Setefà-é», ali, ièíS' eleitores, seüHo:l34 pelo recorrente o ape-, 
nas 74 pelo recorrido: é. uma differença não pequena. % — 
.•«^íajpHrjDsa;.--- somente'peeiaseee^ oeeorreu uma differen-
tsst.t&o -grande «ntre ,es voteis ofetidès pelos dois ípartidos anta-
•gOOiètaív fôsâ a •pèspéitô «*• vereadores. Quanto a Juizes de 
.pa^>a . ih«ma pS©poi«§l6: !33 para o recorrente e T7 para o 

• :: i i . relatório de 11*. ''tt verso,, no Tribunal Regional, 
reconhece que o recurso, então interposto tcontra é procla-

•'•IMwte e -enirè^a dé diplomas) ó fôiHemp^trvaraeote-e quaa« 
*é %o :-«eirito •èBêentua, a fls . Sê, verso": , : . . 

. "Verificando-se, en t re tan to^que-ô , qüôciente partidário 
é'aJierã(io e'prejudicado ootn *av auírülláCSí) da seoçfo de A l -
lIanca,"dev'érí 'ser: ténovada' a éleicSo, dè 6ujó resultado de-
p è n d ê r ã o a càssa-^So de fliplòíbã áqíièliê candidato, a quem 
foi "mdebitaménte expedido; e a expê*dipão áquelle a quem de 
dír-eSo COm-peiKr.»:-? , ' ... , 
i . " fô . '-Se .«tifoélla l r ^ m f t b . Í o ^ t ^ p ê s t i v a ^ n t a 4 n l B r p o s t o — 
edel le cónKeceu o acèdrdão recorrido'—' pareeè ke&ts, Pro-
lúradoriâi qu? -realmente os diplomas não devériani im *ldo. 

expedidos pela Junta, guando foi interposto o.recurso âs ; 12 
horas do. dia seguinte, á pfoeiam^eão, não é crivei que os-'di
plomas jj& ijslivessem "extrahidos e entregues; i 

13, O texto do art. 174 dp Çodi80 reza: "O .recurso 
contra expedição dé diplomas oa reçonheciaiento de candida
tos, nas eleições municipaes, será interposto para o Tribunal 
Regional, dentro de dois dias contados do em que a Junta 
proclamar os eleitos." 

A.proclárnação foi a 17 de julho: a acta não fixa a hora 
"dé encerramento daquella reunião, mas não é crivei fosse sa
pão á tarde. E-ao dia seguinte, logo pela manhã, dava en
trada oirecurso. O art. 156 e seu paragrapho do Codigò E le i 
toral determinam e fixam, o que deve constar do diploma: e 
seria materialmente impossível que estivessem promptos e 
netregues todos esses, /diplomas em tão poucas horas quatís 
as que medearam entre a proclamação e o recurso.. 

Parece, assim, a esta Procuradoria Geral, que tal. expe-' 
dição só poderia se ter dado, regularmente, como determina
do no § 6 o do art. 174 do Código.Eleitoral. 

isso o próprio recorrido reconhece, ao citar a fls. 32, um 
accordão daquelle Tribunal Regional assim concebido. E a 
fls, 40 verso, se encontra o Boletim Eleitoral de 23 de julho 
ultimo, contendo o parecer proferido na consulta n . 1.983, 
pelo eminente Dr . Armando Prado, que então .dava b r i lhoe ' 
realce a esta Procuradoria Geral. Nesse: parecer' são citadas 
diversas outras decisões no mesmo sentido, que mè parece 
ser-b que deva prevalecer. i 

'14. O documento de fls. 51 dos autos"demonstra os i n 
cidentes havidos resultantes do impedimento do jlldstrado 
Presidente do Tribunal Regional recorrido, e em iconsequen-
eia do qual, ppr um voto, veio a ser negado o effeito sus-
pensivo a este recurso. 

No seu voto vencido, a fia. 57, assim se manifesta o Des
embargador Leão Starling : 

Votei vencido, no caso em apreço, por dois moti
vos, que passo a expor, em ligeira synthese.: 

1. " Annullada a seGeão única do dístrieto 4e "Ál-
liança", ficou o "Partüio Progressista" prejudicado na 
sua représeutaçãa partidária, pois, ao contrario, a mé
dia proporcional lhe daria mais um vereador. SI* o que 
se vê, claro, do exame dos documentos juntos ao oro-
cesso. ' " 

2. " De outro lado, as actas parciaeg e f6?al p io 
conferiram: es tá 'dava 30 paptidõ refltírrelite imiáipria 
de um vereador; aquellasj ao avesso, foj favorável ao 
partido recorrido. 

..ttabi, suggerir uma reyj-iãe da apuração, para des= 
cobrir qual a exaota situação djfjs partidos em .qaastSo, 

. cpm efíeito. suspensivo do recurso, ^ . 
Penso qye, ante as contradições indicadas, este» as 

, , aelas da apuração» impunha-se a Teyiaão, uniço meio 
de salver o resurso, sem risco de ficar a Justiça Éte i -
tor§í suspeitada pelos interessados nó' ideito. E a me
dida -é perfeitamente legal, pois que este CoUando Tri
bunal funcciona como rervisor, ainda que na© haja re
curso das elejfiõeis munieipaas. ^ Leão StarÜng. 

45. Nem de modo diverso ao manifestado nesse voto 
vèneido, foi o accordão (daqaeHô mesmo Tribunal píòfé-rido 
por unanimidade no aetua' recurso eleitoral n . 508, so"bré o 
«íual tfsta Procuradoria Geral iô manifestou ent paTècer., 

AquélIe respeitável accordão, corno 4 faoíl verificai, de-
eidja meteria idêntica B semelhante -áospeeie debatida em 
estes autijs,. 

18. -Dra, íegundo so varííiea do pareoe? da Pmstiíktfael§ 
Regional naqpeilee atutofe, -ao Estado de -Minas' Gerees -a 
ção de prefeito é regulada pèío art. 3 o da lei 55. 

' Esta Procuradoria Geral, íião tendo exemplareg da» 
de orgaiüíaçSò municipal (apèzar dè j á os haver recjuisitedo 
a quem de direito) não pôde entrar em maiores apreciações 
sobre esáè pc-fitò.. Cõmtudo, dês que a frocufadoria Regional 
transcreve, oftiôíàlmèntè, o texto daquelíe artigo, não ha mo
tivo ou razão para pôr em duvida a »ua auíneoticidade. 

Respondendo á consulta n , i.$63, do R.io Grande do"Stal, 
esto Tribunal Superior decidiu que : 

' 1." Ao Tr-ibuoal Regional cabe* conbecer do resul
tado final da apuração, proclamar em definitivo bs 

. eleitos e oonfirmer-lhes os diplomas, rias eleiçÇès mu-
• nicipaes, visto como, desta maneira se; barmoniasam os 

. . dispositivos dos arts., 43 a 48, dS«, 174, Í76 s 214 do 
Código Eleitoral.: 

Confere com o O r i g i n a l 
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E dahi se conclue ser de maior conveniência, obe
decendo ao espirito unificador do systema eleitoral-vi
gente, que as Juntas Especiaes, haja ou não recurso, 
depois de concluído o trabalho apuratorlo da eleição 
de cada município, remettam os respectivos processos 
ao Tribunal Regional para que este, julgando os re
cursos, ou simplesmente homologando as decisões da 
junta, o dê por definitivo. Nada obsta que o extracto 
da acta final da apuração, servindo de diploma, seja 
assignado pelo presidente da junta, como determina o 
art. 156; porque é claro também que o Tribunal Re
gional confirmará ou invalidará esse diploma. Esta 
aliás é a norma estabelecida pelo Tribunal Superior. 

E no Boletim Eleitoral anterior, se encontra o accordão 
proferido na consulta n . 1.654, declarando: 

"Pelo que os Tribunaes Regionaes, nas eleições 
.municipaes, procederão á apuração final dos pleitos 
proclamarão os eleitos e expedirão os diplomas, tão so
mente nós casos de recurso voluntário ou ex-officio (ar
tigos .174, § 6, e 176) e da deliberação alludida no ar
tigo 48, observados os artigos 157 e 180. 

Em taes termos, fica respondida a consulta, dir i 
gida a este Tribunal Superior de Justiça Eleitoral. — 
Hermenegildó de Barros, presidente. — J. de Miranda 
Valverde, relator. 

18. Pelo exposto a esta Procuradoria Geral, parece mais 
acertada a decisão proferida pelo respeitável Tribunal Re
gional no resurso 508 do que a neste, e dess'arte opina pelo 
provimento do recurso, afim de que o prefeito, isto é, o ór
gão do Poder Executivo, seja eleito pela maioria qüe, afinal, 
vier a ficar constituída depois de apurado o mappa em con
seqüência do resultado da eleição a renovar. 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1936. — Dr. José Maria 
Mac Doivel da Costa, procurador geral interino. 

Districto Federal 

Recurso Eleitoral n . 506 — Classe 3* — Recorrente, Mario 
Ferrari Valls — Recorrido, Tribunal Regional de Jus
tiça Eleitoral — Relator, o Exmo. Sr. Desembargador 
Ovidio Romeiro. 

PARECER N . 618 

1. Mario Ferrari Valls requereu ao Dr . Juiz Eleitoral 
da nona zona desta Capital sua qualificação como eleitor, 
e assignou do seguinte modo: 

"Dr . M . Val l s . " 
2. O D r . Juiz Eleitoral indeferiu o pedido- "de vez 

que a inicial não está assignada com o nome por extenso do 
mesmo requerente, como exige a l e i " . 

3. Publicado o despacho no Boletim Eleitoral'de 23 de 
julho (fls. 7 v . ) a 28 foi interpostoo recurso para o T r i 
bunal Regional deste Districto Federal allegando o recor
rente que o nome por extenso ê exigido somente no inicio do 
(requerimento, "sendo no final collocada a assignatura do re
querente" e a que usa elle ó a apposta na inicial. E assigna, 
nestas, razões, do mesmo modo: "Dr . M . Valls". 

. 4. A fls. l i está o despacho do D r . Juiz Eleitoral sus
tentando o.de'indeferimento em bem adduzidas razões, a l i 
cerçadas na lei e na linguagem. O Tribunal Eleitoral con
firmou o despacha. , 

5. Sustentando o recurso que interpoz para este Co-
lendo Tribunal Superior, allega o Dr . Valls os mesmos, fun
damentos já desprezados. 

6. Basta a enunciação supra para comprovar o ' acerto 
das decisões recorridas. A assignatura do eleitor, ou ainda 
ã assignatura usual, não é-nem pôde ser, .como se aífigura 
ao recorrente, a rubrica ou abreviação de que Usou: " M . 
Valls" . , . • -

Acceita a theoria do recorrente ter-se-ia de concluir que 
elle preencheria os requisitos da lei s§ simplesmente assi
milasse "Valls" ou "Dr . Valls". , 

7. E que melhor prova do desacerto das allegações do 
recorrente do'que os diversos reconhecimentos de suas "fir
mas-*? • • •' • 

O recorrente assevera que a sua assignatura, aisua firme 
é "Dr . M . Valls" no emtanto na. inicial-o'tápellião Homerc 
Silva reconheceu. ' " . . ' . ' • » 

" A firma e letra do D r . Mario Ferrari - Valls" e não d» 
Dr . M . Valls; .-. . • 

Nas razões de fls. 8, o tabelíião -Qlegario:Marianno re-' 
conheceu . . .' 

"a firma do D r . M . F . Valls".' 

e o tabelíião Homero Silva reconheceu: 
• "a firma 'do- Dr . Mario Ferrari. Val ls" . "• .«•- / 

Do mesmo modo a fls. 18, o: tabelíião Fausto" WerneòJ» 
reconheceu-: . > 

"a firma D r . Mario Ferrari Valls". :*>'*.>•-':• 
Quanta diversidade de nome... •' * T 
E ' de estranhar que os tabelliães hajam reconhecido :umS 

firma que não é a apposta no documento. Parece que es
tando "assignado" simplesmente "Dr . M . Valls" só essa-fiümã 
é qüe poderia ser reconhecida e não a "in. extenso" :nem a 
de abreviaturas " M . F . Valls". ' ... . v v 

8. Qualquer diccionario existente não dirá coisa diversa: 
Por exemplo. Cândido de Figueiredo, citado pelo, recor» 

rente.:. '.' . 
"Assignar: firmar com o.seu nome ou signal, é í -

crever o próprio nome. 
Assignatura: firma. Nome que se escreveu".E ! fli 

autorizadissimo Domingos Vieira. 
"Assignar: escrever o seu nome; abonar com a sus 

firma; subscrever; apprõvar. ; -: 

Assignatura: firma, signa! com. que se usa escre-t 
ver um nome; deve constar de todas as letras que-.com
põem o nome que cada um tem, porque de outra forma 
considera-se como signal. , • 

Firma: assignatura; nome do que escreve cearia» 
escriptura, ordem. , ' • • ' ! • 

A orne: Palavra que designa uma pessoa: um noma 
de. família. i 

Um nome de baptismo. 
9. O assumpto não comporta as indagações lingüísticas 

pretendidas pelo recorrente'. A lei é clara e tem de sercum-
prida: a assignatura em toda petição inicial, em tod0;

: do
cumento sülennc tem de ser a do nome por extenso .e não a 
rubrica ou nome abreviado. . ' ' " 

10. A decisão recorrida deve ser mantida. •' i 
Rio de Janeiro,'9 de outubro de 1933. —• Dr . José Maria 

Mac Dowellda Costa, Procurador Geral, interino. '•-'••'.-•' 
Recurso Eleitoral n . 512.-— Classe. 3 a — Recorrente, 
Procurador Regional Eleitoral — Recorrido, Pedro 'An
tônio Bazan i— Relator, Exmo. Sr. Desembargador Ovi
dio Romeiro.' . 1 ' . . - ; . ,. 

- PARECER N . 619 '•'.""•.' 
Pedro Antônio Bazini valendo-se da concessiõ do De

creto numero 19.7.10, de 18 de: fevereiro' de 1931,-,.com
pareceu a 18 de março de 1933 perante o official .dó - Re
gistro Civil da Comarca de Ponta Porá, Estado de #Matto-
Grosso, acompanhado somente por duas testemunhasse de
clarou o seu nascimento ocorrido em 13 de junho' de, 1912, 
sendo filho natural de Abrelina Gonçalves e avó materna 
Maria de la Cruz. ^ 

Logo a seguir,-a 23 do mesmo mez e anno, requereu. sua 
qualificação .eleitoral, juntando certidão de edade obtida 
com aquella declaração. " . . : 

Posteriormente, ao se inscrever, declaròu-^e .filho d« 
BacMio Antônio Gomes e Abrelina Bazani. '' , 

2 — O Dr . Juiz Eleitoral julgou perfeito o processo•< 
mandou expediro titulo. O Tribunal Regional,-contra,o.pa
recer do .P r . Procurador Regional, manteve' o acto... -.'.*., 

Dahi o recurso daquella Procuradoria, devidamente ; in
terposto. • \ ' ... i'-

. .3 — A:argumentação da Procuradoria, ;.de'fls. "15Tât'18, 
pugnando pelo cancellamento da inscripção,- é ' adoptada poi 
esta Procuradoria Geral. ' - • .•'••'. . -

4 — De feito, como alli se.salienta ,e es tá : provado J-dos 
autos: . ' . ,'.,.';, .' 

a) , o registro de nascimento é nullo -por contràVH 
expressa disposição do-art. 2° — 1 — do citado'de-' 
cr.eto 19.710, de 1931, de,vez. que. o registrando-sendo, 
menor: naquella época, estava, desacompanhado ? da 
pessoa legalmente • competente para o acompanhar, 
fosse essa pessoa a mãe, que estava viva, fosse, qual
quer tutor; ' .; . . 

b) a qualificação, foi de Pedro Antônio. Bazani, 
filho de Abrelina' Gonçalves,. sem > dtclartyfo ãe.ffâar 
ção,paterna; ', ' ' • ' • ' • • " [ 

' c) o inscripto e, pois, o titulo de eleitor,, quê.-.é 
prova legal de .-identidade, dá filiação diversa-da,. e»n>~ 
tante do registro de nascimento, quanto ,á mãe:-Abreç-. 

( lina Bazani. E lhe accrescenta fi l iação.paterna: "Bà-
eilio Antônio- Gomes; o que contraveio todas' as -dis
posições legaes a respeito da declaração,.de filiação 
paterna natural. 1 
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• > 5; — Decorre ainda uma, circumstaneia estranhavel ,qual, 
èeja-apróximidade de datas — 5 dias de intervaüo — entre 
o registro* ^(aliás, plenamente nullo) e o pedido de.alista
mento. . 

' , .6-— O recurso da Procuradoria Regional interposto em 
deféza, da-léi , merece acolhida deste Egrégio Tribunal Su-' 
perior'para ser ordenado o cancellamento da inscripçâo do 

>ecorrido. • 
"'"'.'Ribíde Janeiro, 9 de outubro de 1936.— Dr . José Maria 

Mac Jboíuel da Costa, procurador geral interino. . : 

REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRICTO FEDERAL 

Representação a. 249 
ACCORDÃO 

Vistos, etc.: 
; \ M a ha. o.que interpretar nas insfcraccões baixadas peio 

Tribunal Superior em 21 de maio de 1934. .As. palavras abi 
.'contidas "que se remetiam a Secretaria do Tribunal Regional 
\do-ínbVo domicilio os antecedentes da inscripçâo, isto é, o pro

cesso : de -qualificação e demais documentos referentes ao 
eleitor transferido" dizem claramente que deverão ser remét-
tide_s todos os documentos relativos ao eleitor transferido 

• pára "a outra região, e não.apenas o processo de qualificação. 
A certidão offerecida ao "reexame da matéria pelo official 

-Sr . .Hamilton de Souza está em desaccordo com essas ins t rü-
cçõ.es. Não sendo um acto ou deliberação daquelle Tribunal, 

. senão uma providencia da sua Secretaria, nenhum alcance 
pôde ter para modificar aquelas insfrucções. Não se con-

-cebV porque deva ficar nos archivos do Tribunal qualquer 
acto referente ao eleitor transferido para outra região. A 

t,inscripçâo antiga, em virtude da transferencia fica sem ef-
.-feito, :'*tn razão da nova inscripçâo,. que prevaleerá de então 
. pór -deante. O que transparece" merjdianamente- das ínstru-

eções é -que, transferido para outra' Região e abi inscripto 
novamente, o eleitor pertence a essa Região e desliga-se. da 
outra. Nesta ficarão apenas as annotações que documentarão 
a .transferencia. Naqnella todo o dossier a elle referente. E* 
ainda.de,observar que a qualificação é apenas um documento, 
ainda. que.'básico dá inscripçâo. O processo eleitoral é, da 
inscripçâo; j A-vingar o entendimento contrario, se, remetteria 
sénie,ntte'tai documento, desentranhado do processo, e não este, 
somo parece mais curial. A ' vista disso, õ Tribunal Regional, 
.aandesceniendo em -reexaminar o assumpto já resolvido pela 
sua- decisão anter ior /mantém pelo voto da maioria, essa de-

' cfe|o>;. Sala^-das sessões, aos trinta dias de .setembro de mil 
\novecentos- e • trinta e seis. — Presidente, Arthur. Soares de 
Moura, -t- Relator, D r . Castro Nunes. Secretaria do Tribunal 

. Regional de-Justiça "Eleitoral do Districto Federal, em p r i 
meiro de outubro de mil novecentos e trinta e seis. — Pelo 
diréptor,.-Moãe.stó Donatini Dias da Crus. -

Segunda Circumscripção 
_ DÇÍNTA 'ZGHA ELEITORAL 

* (Diltrictos municipaes de Gloria e Santa TheresaJ 
:••:••.**>.••' Juiz — Dr. Eduardo de Sousa Santos 

v Escrivão — Dr. Francisco Farias 
íHSCTIFICAÇÃO DE FILIAÇÃO 

" : :0-iDc:. Eduardo de Souza Santos, Juiz da 5* Zona' E l e i 
toral, "ria.-fôrma da.lei,.etc.: . . 
;, :..., :;Éaz saber;aos que o presente edital virem e conhecimento 
í t i v é r è m e interessar possa, que lhe foi. dirigida a seguinte 
petição: . - ' • • ' . 

E.xmo. Sr. D r . Juiz da 5 a Vara Eleitoral •-=- O abaixo 
assign"ádo,> tendo preenchido erradamente a sua filiação (que 
é: Gregorlo Henrique do Amarante, e não Jurandyr Marcos 
..Amàrante), repetindo o próprio nome, quando se alistava, 
ém;virtude da.grande balburdia-e atropelo' reinantes na.hora, 
nà-Secção. do Quartel General para tal fim destinada, vem, 
pejo ;pr,ésente,, requerer-vos, mediante a apresentação de sua 
certidão-.de"idade á. esta- annexa, a rectificação no.seu titulo 
eléitóraí, de sua filiação, conforme reza o teor do documento 

. annéxo• citado. "Nestes termos, P i D . Capital Federal, ,1. de 
junho de 1-S36.".:— Jurandyr Marcos Amarante. (Estava a 
petição devidamente sellada com uma estampilha- de dous 

^ M xtib-A-inaia <tfe ^duoacão»! . De%aôboi ,rkf íBo o ;peditf* 

de fls.,rectificando-se.a filiação do,eleitor Jurandyr Marcos 
Amarante. 13-6-36. — Eduardo de Souza Santos. E,,para 
constar, expedi o presente edital, que será publicado pelo 
Boletim Eleitoral'n ítfixado no logar do costume. Dado e 
passado nesta Capital, aos 7 de Outubro de 1933. — Pelo 
escrivão, As Botelho Filho. 

QUISTA 20MA ELEITORA! 

<Disirlctos municipaes de Gloria e Santa T a e m a J 
Juiz—- Dr. Eduardo de Sonsa Santos 

Escr ivão— Dr. Francisco Farias 
RECTOTCAÇÂO DE NOME E DATA DO NASCIMENTO 

O D r . Eduardo de Souza Santos, Juiz da 5* Zona Elei
toral, na fôrma da lei, etc.: 

Faz saber aos que ó.presente edital virem e conhecimeníc 
: tiverem e interessar possa, que lhe foi dirigida a seguinte 
petição: -

Exmo. Sr. Dr.' Juiz Eleitoral da 5* Zona —Celso Cí
cero Gonçalves, brasileiro, filho de Napoleão Manoel Gonçalves 
e Benedicta.Romana Gonçalves, eleitoral da 2* Zona da Gloria, 
possuidor do titulo n . 43. de 16 de novembro, de 1932, tende 
sido alistado exr-officio, foi-lhe fornecido o titulo com omissão 
do., sobrenome Cicéro, assim como também a data do seu 
nascimento, que é 28.de junho de 1900, e não de 1901. -Requer' 
a V . E x . qüe se digne mandar reotificar as falhas- acim-j 
mencionadas, conforme prova a veracidade com a certidão 
junto, sendo a inscripçâo de n. . 231. Nestes termos, P . de
ferimento.' >Rio de Janeiro, 23 de março de 1936. Ceke 
Cicéro Gonçalves. ... (Estava á' firma e letra devidamente re
conhecida.) Despacho: Def i r o o pedido de fls. 3'. 9-9-36. 
— Eduardo de Souza Santos. E , para constar, expedi o pre
sente edital, que será publicado pelo Boletim Eleitoral e-af-
fixado no logar de costume. Dado e passado nesta Capital, 
aos 7 de outubro de 1936. — Pelo escrivão, A . Botelho 
Filho, . . 

Q U A L I F I C A Ç Ã O R E Q U E R I D A 

Primeira Circuímserlpçã© 

PRIMEIRA ZÒHA\'ELEITORAL 
(Districto municipal da Candelária> 

Jnis Br. Batrio-fiesaria Alvim 
Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

QUALIFICADOS POR DESPACHO, J>E $ D E íOUTUBRO 
D E 1936 

2.951. Gel so* Ferreira Ramos. 
2.952. Emmanoel da Silveira Goulart. 
2.953. João Gonçalves-Gurvello. 

QUALIFICADOS POR DESPACHO D E ã D E OUTUBRO 
D E 1936 

2.'954. Aldary Toledo.. • 
2.955. Joaquim-Gomes. ' 

- QUALIFICADOS POR DESPACHO Dl-1 D E OUTUBRO 
D E 1936 -

2;957. Arthur Frederico Mas Laren. 
.2.958. Carlos José- Pâranbos Rohr. 
2.959. • Estacio Mendonça Portugal. 
2.960. Elza Moraes Gomeg da. Silva. 
2.961. : José Paulo Pimenta-de'Mello, 
g.962. Joâé:Joaquhn*Vieira. 
2 .963. ' José Gomes de Araújo. 
2-.9Ò4. Joaquim'-Medeiros,. , 
2.965.- Arthur. Antunes Mangiâ. 
2.96.6. Osvaldo Póvoa. ' 
2.967. Ruth ;;Lopes-da :.Costa. 
2.9,68.•'- Roberto Luís .Pimenta de Mella 
2.969. Isaac'lanòvsky. 
2.970. Arnold/-Vâlkõvite. 
2.971. Adolf Berger.' . 
2.834.'; Antonietta •• Ferreira, , 
2.843. Cerldina.'Ferreira. -
2.858. Helena Borges Corte*. ' 
2*. 911. João Rodrigues de Souza s. 

Confere com o O r i g i n a l 

http://ainda.de
http://28.de


3360 Sabbado 10 BOLETIM ELEITORAL Outubro de 1936 

TERCEIRA ZOKA ELEITORAL 

(Districto» municipaes d» Santa Rita, Sacramento • 
Sfio Domingo») 

Jute — Dr. Francisco de Panla S o d a Lagoa F i l i o 
Escrivão -— Dr. Cario» Waldemar da Figueiredo 

QUÓLIFIGADOS POR DESPACHO DE 2 DE OUTUBRO m 1936' 
5.555. Henrtquo de Sbuza Monteiro!. , 
5.556. Jandyra dos Santos Ferreira. 
5.557. João Martins Vallàdâo. 
5.558. Juracy Cjawbron Figueiredo. 
3vS$9, Eugênio Qúitito de Oliveira F i l h o . 
5.560. Manoel Jacíntho SanfAuna^ 
5.561. Maria Ramos Teixeira. 
5. 562. Maríanna Amado Macnado. 
5.560. Nadif Souza Côsíâ. 
5.564. Nelson Alonso Gonçalves. 
5.565. Nelson Gonçalves Guimarães de C a s ^ -
5-. 566. Nelson José Ndgueíra. 
5.567. Octaeilío Ferreira da Sííva 
5.568. Nôél Moreira Peixoto. 
5.569. Óâlando Balínázai*. 

Oswatdb- de Lemos, 
Thomé Ferreira de Mello. . 
"Sara Freire Salgado. : 
Pedro Figueiredo., ;, 
Pedro Bragança. 
Ruben Pãzo Campos 
Ruy Nogueira. J 
René Cocchiarelli. 
Sylvio Bruno. 
Wáíter .0.oáreá Peixoto. 
Waloyf Fernandes Palha 

S,5Sá. Yara Moreira. 
8.583. fvone Lopes da Costa. 
9.584. Alipio José Ribeiro Pimentel. 
5.585. -Adelino Augusto de Soma i ' 
5.586. Adhemar Souza Reinüaldb. 
g.587. Alfredo Cornelio do Nasõimento. 
8.588. Álvaro Mondes. 
6.589. Antenor Bastos Carvalho. . . ' . 
5.590. Antônio Gonçalves- Maáato. , * 

'5.691. Antônio Bàrbôêâ. • -
5.592. Antônio Pereira Martin». -
5.593. BernardínO Varêíla. • , -
5.594. Branca Pereira. . • > : • • • 
5.895. Cecília Fonseca. ' . • 
5.596. Claudídúdr de Âíme1d\ \, : 
g.59#. Baitíei de Lemos. 
8.508. Daniel Rodrigues de Souza» i 
6.599. Evatdò Balthazàr. , ' 
5.600. Edith do Nascimenío. 
5.601. Gaspar da Silva Peixoto. 
5.602. Gastão Santos.Figueiredo. ..'• 
5.603. Alcides de Olivbira Gonzaga. ; 
$.60$. Ferrar Pereira Leandro. 
S.005. Eõrnèâ'Ferreira; da SÜvai. 

QüALÍFÍGA»bs. POR' DESPACHO M i 3 DS 'ÔTHRftè 
' ' . D E 193© 

5.570. 
5.571. 
5,572. 
5.573. 
g.574. 
$.576. 
t.trrt. 
&57*. 
fe.579. 

5. 
5 
5 
5. 
«: 
si 
5, 

,606. 
607. 
608. 
609. 
610. 
611. 
,612. 
,613. 
,614. 
.615. 
;6i6. 
617. 
618. 

.619-. 
620, 
621. 
,622. 
.623. 
.624. 
.625. 
.626. 
,827. 
1SS-H 

Antônio Jos* Ferreira Ei l l io , 
Antenor de Carvalho* 
Leonise Fragoso Soloa ttiBeiro 
Caetána ímbüásèíro Máénadò. 
Carlos Augusto GEôttêalvéã. 
Damasio Leme». 
Florentíno Rapbael. 
Felix"Vasques dê Paáredk 
Geraldo Magelia de ÚâStrô. " ' 
José Linhares "Dias.' ' , . . ' ' ' . 
Maria Apparecida de CârvalS» V**' 
Maria de Lourdes Holíanda. ' . 
OriaDdo Pereira Pinto..... 
Renato Azambuja Nôv^r.. ... '= ;•: 
Ttílliz Fragoso Sefen Rf&ejso* 
Washington Fragoso Magfâli» . , ' . ' / • 
Walmyra Alves dos Santos1...- ? ' ,„ 
José Cerqueira Fi lho . • 
Luiz de Souza Moreira. - ':' 
Arnaldo de Moura. .':." " •. • 
João Esteves Machado. "•"-;•' /' • 
Niltoa Freire Bragaaêá,- ... .'.':•,>•: 
Davjd Gomes Brasa. ' 

ÔÜAtlFlCADOS POtMSPAÚBÔ DE 6 DE ODtÜBBO DE 
• >•••-.,,. i m 

5.629. José.Duarte ' . 
8,630», JiJâo IMèéí Magalhães. 
5.631. Edgard Ferreira da silva., 
5.6ââ. Antônio José Ciáuei ra . ' 
5.633. Manoel Júlio DinizV -
5.034. Célia L ima . 
5.635. Durval Peguriár . 
5.636. José Lopes Ferreira. 
5.057. Juifefe Sá de Moura. 
5.638. Gagtáo Benjamiia, de Oliveira :•••». 
5.639. «Antônio Mígliatti. 
5.640. Leandro Pauíino de Menezes. 
5.641. Dèlntiro Fernandes. 
5.642. Jul ía Méttdés Sarnieftto. • » 
5.643. Américo Pereira dâ Silva. '.'. 
5.644. José Alves/Ferreira. '.'•'': ., 
5.&4I5. Maurício Dias Ferreira. , 
5.656. Alfredo Carlos Tranmann • 
5.647. 'Manoel Mesquita. 
5.648. Sulvio José Vilardo. . 
5.649. Maria da Conceição. • . . . ' . ; 
5.650., ôrlándína de Souía. . -
5.65t. Leopoldo da Si lva. ••' 
5.652. Lino Amazonas Mòfeífa Torres, 
5.633. João Rodrigues Barroca. 
5.054. José Queiroz1. ; . . ' : 
5.653. Armando Blanco. ' . ' . ' ; 
5.036. OlynYpia Péreífa PàcbeeO. . . : . ' . 
5.657. José Augusto Wandecfe. .: ' : 

5.658. AntOfiiâ Sòaréã da Luz. • ' : ' 
5.059. Joâé dos Santos. • • 
5.000. Leopoídina Kopln. 
5.601. Dômetrio Monteiro de Mendonça. • . : ' ' '. 
5.602. Aívaró Henrique. - • • 
5.603. Alberto Moreira Martins". -
5.004. Arnis Rodrigues'de Oliveira- ' ' -
5.065. Arthur Gemenes Maio* - - — -
S.606. Leopoldo VidaL. 
8.007. Rubem Moreira Martmá, 
5.008;. Olíviã Sallêj GOtiçalveâ. " •-
5.609. Davic? ígnacio Moreira. / . , .-
5.070. José Ferraz. 'ií. 

•GSàlámG&SiOS- POR .DESPAiSBOS DE 7 DE OUTUBRO 
' JJÊ 1936 '"•'. : 

• 5.674. Aleitio Pint® Ferreira: ':•.', 
S.072. Ricardo Alve* Ferreira. 
5.079. AgnaMo Pedfôâa de Aiídrâdé. ' .'• = i 
5.674. Lníz Augusta Gotóeà. ;/'" '•. •..Vi,•: 
5.675.' Albino Soares Monteiro.. - v & i i z 
5.070. Everaldoi Ribeird Maebsdo.- - 'r •• a::-. 
5.677. Américo Teixeira Vairella. -.' .:<! *•!• 
5.078. José"-.Corrêa,Cardoso,; 
5.679. José de" Soazâ L i m a . . - r> . . 
5.680. Elisa Cerqueira Maia. 
5.681. Carmen Franco Pontes. - : • ; . -
5.68,2. Paulo Nognoirã de Noronha. v 

5.683. Raul Ricardo Rudge - ' . ; r r . : -
5.684. Ázira Máttòs. 
5.685. Pedro Mèadoaça^ ' - :.; . 
5.6Ç6. Durval Fernanda* Carvalüo 
5.687. João Ârtbur Cuatiã. . ' ' , ,.•„' 
5.688. Ayrton d® Ífaaá«itu& Pato*;-. ••'" 
S .0# . êmtid» $àmi Pinto. :, . . . ». : ' i .e 
5.690. Mario Carreiro. - . . : : : . . í 
5.691. Memeáó Cr^ur. ' ••• . , . '" . '„•: '• - : • ; 

KUlfô.. ©iwalda CJoet*..; .,., 
g.6Ô3'. Antônio Cins é» AIÍMíquerque Mello-.., ' ..Í-;:. 
&Mt. íiêstbm» C i a * á&Mwm* 
5.690P. OíwaldO! da 'SÜv» Oiív0ir». ... - : 

5.69?, Coibert de Apauio. 
5 .69â . mmiu d* s i h * . . 

5.699. Joo&s. %oMi> GtibMãráe*., . . , . 

5.701. Sttb«r0» AlmeidaNoroa&a. . .;;.:r 

BBOíOTâáCÍo:;. ...... ,;- - v -y :;";''} J ; i ' 

Sst» Guam' l a g o a » . t í f é - \ & m i a a & i d - - ^ S d è í t 
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Segunda €JrcumscTipç§<j 

f»jstelétos manicipaes dè^ Theresa) 
' ' Jaia —I>r. Sdnarda 4e .Sonsa Santos 

,._' f£-. ^ ITsci^Tão ̂  Br . rrancisco Farias . ; 
• QVtáTSmAlfàiPDKBESPACHO D E iO DE SETEMBRO 

D E 1936 ... 
5.514. Edina Guilherme Ribeiro. ' >- - ' > ' 
5 iE ;í5.-'Mafia 'da'.Graça .Teixeira.' .' .' . 
5;516. Odorio"Pefê|ra dà'"Rdcha.' 
H.h.ij. JiAé Frederico .Brauns 
•5,519. Aracy de Oliveira, '.'-''. 
5.52b.. Paulo Flptôiig. . ' . . . ' , ' .. . • , 
5.521*. J©%e Ivaú'tes tCabral. " .' 
5.. 524, Orlando Benediçto^dè''Souza.' . . . ' 
5.525. Luiz.Pessô4'.Moreira.*. 
5.526. Müfoél' Gá'Ec^'-\tftntç;.* " . 
5Í528-.' t#$ah "'G"üiw»»Ses.-. Simões.. • '> " , •[ ' 
5:52.9. 'ÍTatr'GúinJárãée Simões . . . V 
ã."530. ;'BÍÍ'thaíãr. :';p.aura'- " .'. 
5 .-53,1 'Aíápia .'•'Lopeá/ÜBlfeía-. • • ' 
5.532. : Ódette 'de'Figuè!r.edo"-Mascareobas-.ííei"y., 
5.533. Jq.sé BenedM^ . ... ~ ' 
5.^34. Antônio' -ííuxntaaühsiV' •• • ' • 
5.535. ÃnlOnio S£ Filho. • - ' .': ' ' ' 
B..536. JSdmea Campista Clare. 
5.537. Tgydib Marçav.b. .'• 
5.538. Francisco Pereira Cardo?». 
5.539. Lucy 0 i . y da Fonseca. . . . 
5.540. Raul Fernandes Clare'; . . : 

5'.541. Zarife José Merby 1' . - . : 
3.54?. V\'<tnda Maria Sá. 
5.543;* Mariim.o Fernandes Ferreira, 
5.544. Frabklin dá.Cbsta Barbosa.. «• . , 
5.1546:-.. Joaquim .•'Gbnçãivt^ "• • ' 
5.547 .r;,#H'iíí*erto; üávprà"de iHollanda. -
5v54S.iLÜií-.eáinpaplja. . . . • "-. ' • > 
5.549. ' L-.iúa dos Santos. -.- : , \ • 
5.550. Edson Mdreira-í-Qavaioante. : • •'> * 
.'Í..50I. .Jtáyr.iurdo Pir<H <?a Silva. > 
5.552-. 'Jáynie Ví£fòa'3ps.'SaLaüà':'-') . • : •' •" ' 
5.55?.-.• jjtoenoia-.•ff^J&tíe'.!", / ' • : ' 
;>.55i. Nad-yi--AarSo' " < ,.-• ' • ' ' - ' • . ] - • 

QOAJJIFI.CAX>O.S POR DESPACHO D E n-6 D E 'SETEMBRO J 

- '. D E 1936 ••:,./•;:;;:; 
5;555'.-•MaBoèrAlvés/.TèijÉêíçaJ . ' •; .' \ ( \ 'i ••: ,;• • , C ; 
S .556...-. Fausto Alberto' G r e l f e ' 

• 5.557. CândidoJI^gpõJ-raV'.':y-' : ." " > '' • 
\ 5;558.'' :Adòlnielia>í^'le" ;FJ8à|èJredo. : . .. . -

5.559. Eudoro Vil le la : *.'•-« : - - ' Y • • V 
5.560. Jayme de-Sá: Rocha. . • • > • -"•""."•'. •. 
S .^õi . , Hérmànn Pretiss.' .,* , -

QUAIJFICADOS'POR"DESPACHO D E 2VTm-S*u**~Jt«f 
• • • '•';'.'. D E J936 ' 

5.562. 
5,563. 
5.564. 
5.565. 
5.567. 
5.568. 

. 5.569. 
5;57tí. 
5.571. 
5.573. 
5.574.' 

5 . 5 Í 5 . 
5.576. 
5.577, 
6.578.: 
8.570. 

Américo"'dk ;Silva 1 Ramos. t 

Augusto; Farias. ' • . ' . , ' \„ 
Feiéppe MarüÈs Decíò".' 
Guilherme da Rocha Couto. 

« Luiz -Edmundo» de .Soúia-Bril to. 
Joáo Nascimento. • i ; ; 

".José'Pereira.da- Si lva . . - ' . 
Jayme P i re i Ferreira. 
Libero - Hieoláu-. Ciancio. 
Manoel Mendes Bisoaía. ' •" • 
Mário 'Waz'-.da:Silvai ; • • 

Octavio Mariano de Mattos. • 
Reiié-GouveJatda'Cunha. • 
Roberto Pessoa. 

.Raymundo.: Rodrigues - de AJraeida. 
Vera Ciscar da Cunha. 

- ; ' - wnBFSSiSOS ' 

5.5Í8.,; Hari», Igaes^ái -Çònopiçlío.,", 
6.522. - Waidemap Aíevedo',,. 
5.523 i< Sècúndibò :0ó'rráa". 
5 .-52.7. * Maria' Antòuietia. Tosi. • ,- -
5.545. Os^ldo- Ribeiro ,di'Gun"ia. 

^S,566.VSÜ»ice.d'e,.Gusaíãb.1 .- -" (.' . , 
J.5T2, Manoel de Medeiros.Juni«(?. 

ÜECIMA TERCEIRA ZQHA. ELEITORAL 

t Distxíctbs municipaes ue Jacarépagná, Kàdnteira, Aaekieía 

• Pavana} 

Jnis — Dr. Antônio Vieira Braaa 

Escrivão — Dr. J>lacido-.Sfode.sto ds Jlello 
QUALIFICADOS POR DESPACHO-DE 17 DE SETEMBRO 

DE 1936 
8. !4'6l. Jeteé "de Mello-Oliveira, i ' '• 
8.462. Manoel Figueira de Ornellai ' 
8.463. Mari3Appolonta.de Carvalho. 
8.404. César..'Rodrigues Penna. 
8.463. Cecijia Carnpoe. 
8.466. -Lincoln--Washington Pereira de Almeida.. ' 
8.467. Jüíieta Constantino de Farias. 
8.t%8, Lineoln-LoureiroÍ • • 
8.;469. Ma-ria da Penha Alves. 

• 8.470. Bru l i cde Souza Brasi l . 
8.471. Alberto Cândido Botellio. 
8.1472. Isabei -Coástantíno.' , \ 
8.473. .:Heieiia Faria 'da Rocha. 
•8.4,75. Luc i l l a Gonies Carvalho. . " . . 
8 A 7 6 . Roberto dos Reis. 
8 . ^ í r . M a r i a da>Conceição Vie i ra . 
8Í09. For.tunato, de Castro Morgado. 
8.481. Kocmia Ferreira de Souza. 
8 .'482. Maria .'das-, Dôree Santos Monteiro. 
8.-483. Pedro Figueiras. 
8.^84. Júlio .Baptista dos Santos. 
8.485. Ju l ia ' de - Oliveira Lacerda. 
8.488. Octavio Baptista de Mello. 

. '.QUALIFICADO- POR --DESPACHO D E 19 D E SETEMBRO 
; • D E 1936 

8:489'. Olavo Alves doe Santos. 
QUALIFICADOS POR. DESPACHO D E íi D E SETEMBRO 

' ' .':•_ -"DE*i936 • 
8.490. Antônio da Costa Baoelete. 
8.. 491' Eelicissimo; Pinto. 
8.'494. Domingos Vianna Rangel. 
S.495. Romúàldò Augusto da Silva. 
8^497.'. Pellegrino Lugueci.; 
8.498.. Oswaldo;J3como da Silva. 
8.499. Orlando1 Gentil . 
8.500. Moysés de MeI'o. 
S.:50.2. ;'Idá3/na,Litguecí-. 

':. QUALIFICADOS PÒR DESPACHO D E 22 D E SETEMBRO 
. D E Í936 

8.504. Edson-dos Santos Pinheiro. 
8;506. Francisco;Reis. .-• 
8.508'.-Gaspar Mendes Guimarae*. 
8.509. José Maria Roque. 
g ; 5 1 í . Sirene'Baptistafde Moraes. 
8.513. Benedicto Bernardo. 

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 23 D E SETEMBRO 
. . . . • D E 1936 . : 

8.517. Ray de Almeida L ima . • 
8;5i8. Adelina 1 Assumpcão• José . 
S. 519 .*: Francisco EstreUa.". 
S .52Í . Stella1 da Silva Nascimento. 

QUALIFICADO POR DESPACHO D E 14 D l 
. V; u. , . D E 1936 • 

y<:: -"' : INDSSFERIDOS;" . 
S. 474,- Tbeodóro Rodrigrues Coelfco Kelto, 
8:478. Armindo. de' Lemos. " . 
g.48.0.;Maria"do-.Càrmo. " 
•8.4:86.; José Antônio da-Costs. * • 

; é: 487. João de Oliveira Souza. 
8.'49s,' líarino'F/raácfiine. 
8:^493. ;Masrio--PeíTeliL 
'Si^í-CJaudjno-í-JosiéVda-SiiVâ,.-. • 
S.S0il. Domingos Pieroni..-
g . 503. €e\^í4soj Craveiro'• 
§.505. fíedrojRadrígües^da-SílyS., 

í. 510. Jssépba--Jlt'6drigU8s -da S Ĵvfe, 
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6.403 
6.404 
6.405 
6.406 

6.410 
6.411 
6.412 
6.413 
6.414 

8.512. Manoel Sylvio MarWns Alvares. 
8,514. Maurício Alves Cabral. 
8;515. João de Deus. 
8.516. Eulina Rosa Luchin i . 
8 .5è0. Alnerto Ramalho. 
8,522= Paulo Petroniího da Silva. 

DÉCIMA QUARTA ZONA ELEITORAL 
( Dístrictos municipaes de Realengo, Oampó GraMe, gnajratiba 

e Santa Çrn?J 
Juia — Dr. Frederico de Barroii Barrato .] 
Escrivão — Dr. Plácido Modelo. 4a tyello; 

QUALIFICADOS POR DESPACHO D E 3 C E QUTU3SRG* 
D E 1936 

6.401. Eva Fernandes Loureiro. 
6.402. Edwin Fernandes Loureiro, 

Franoisca Vieira Machado. 
Gastáo Guimarães Farias. 
Heraclito Alves de Jesus, 
Helia Brandão. 

6.497. Iracema Botelho dos Santos. 
6.408. 'Joaquim Albino. 
6.409. José Soares da Silva. 

João Rodrigues. 
Lydio Freire de Castro. 
•Lausina Augusta de Brito Machado. 
Laura de Azevedo. 
Manoel da Cruz. 

6.415. Maria Antonda Gaüo. 
6.416. Maria de Jesus." 
6.4J7. Maria do Rosário Bastos. 
6.418. Maria Augusta Machado Braga, 
6.419. Manoel Medeiros Braga, 
6.420. Marcionillo de Aguiar Maja, 
6.421. Moysés Jorge Cury. 
6.422. mm Ferreira, ' , 
6.453. Neiva Azeredo Menejee. 
6.424. Nathalina Lopes de Sousa, 
6.425. Oswaldo Gonçalves da Si lva. 
6.426. Olinda Pereira da Si lva. 
6.427. Ruth Carneiro Pacheeç. 
6.428. Rosoletta Ferreira da Cru*. 
6.429. Rosa Abrahão Narciso. 
6.430. Rachel de Lima Timothgo. 
6.431. Salvador Soares da S i l v a . . 
6.432. Sebastião dos Santos. 
6.433. Sebastião Fernandes. 
5,43*. ZiJda Alves da 
6.435. Augusto da Cruz Gfe$or*9. 
6.436. Benedioto Rodrigues de Souza. 
6.437. El isa Rojas Carrera. 
6.438. Francisco Manoel de Freitas. 
6.439. Jayme Costa Azevedo. 
6.440. Joatfuim Bènèdicto Pereira-
6.441. João Francisco Bania . 
6.442. João Lino Borges. 
6.443. Juvenal Neves dos Réis. 
6.444. Miguel Francjeee P£«soto« 
6.445. Odyr Sobeafílor Saldaflfe» da 
6.446. Odilon Albino da Si lva . 

Rozalina Çsteria. 
Sancbo Samipaio. J 

Aracy Povoas. 
Antônio Pereira tâS&fíüB&ií: 

6AM, Albarto C&tidid© dç í # i % * _ 
6.452. Augusto V i e i r a . ' 
6.453. Áurea de Mello Rêgb. • 
6,457 A Antônio Rodrigues Pereira. 
6.455. Artbu r Vieira Campes. 
6.456. Antônio Nolascò "dè^5oú'véaA. 
6.457. Alberto Rodrigues PaülinO 
6.458. Aífonso dos Santos. 
6.459. Adaltiva Martins. 
6.460. Adait da Costa Braga: 
6.461. Antônio Gomes Moreir* 
6.462. Carivaldo Costa. 
6.463. Gelina Manffrenatti.. 
6.464. Cosme de Oliveira. 
6.465. Carlos de Souza. 
6.466. Dario Lopes da Si lva. 

Deolinda de Almeida,/ 
Eãva Scaranno, 
J>i«nvsia Satti-

6.3 
6.44S. 
6.449. 
6.450. 

6.470. 
6.471, 
6.472. 
6.473. 
6.474. 
6 . 4 7 5 , 
6.47S. 
6.477. 
6.478. 
6.479. 
.6.480. 
5.481. 
6.482. 

•6.483. 
6.484. 
6.485. 
61486. 
6.487. 
6.488. 
6.489. 
6.490. 
6.491. 
6.492. 
6.493. 
6.494. 
6.495. 
6.496. 
6.497., 

'6.498. 
6.499. 
6.500. 
6.501. 
6.502. 
6.S03. 
6.504. 
6.505. 
6.506. 
6.507. 
6.508. 
6.509. 
6.510. 
6 .5 1 1 . 
6.512. 
6.513. 
6.514. 
6.5 |5, 

Eduardo Frasplsco da Conceição». 
Evaristo Pereira. 
EmYgdia Peréiüano de Mello. 
EuiaJía dà Si lva. 
Eipidio de. Oliveira Guimarães. 
Erajija da Si |va. 
Frapeifco Romano' e}e Lima. 
Gumercino de Medeiros Válle. 
Gerson Florentino de Siqueira, 
Genezia Jorge .da Silva. 
Gilberto Guimarães de Souza." 
Giomar da Rocha. 
Hugo José Magalhães. 
Heitor da Silva e Souza. 
Ivany Carreiro da Silva. 
Irinéu Nogueira Ribeiro. 
imagina Barbosa. 
Isaura Simões. 
João Rosa. 
José Maria do Rego. 
Joaquim Lucindo de Freitas. 
Jarbas Martins dos Santos. 
Jandyra Soares da Si]va. 
José Saturnino Soares. 
Manoel Garcia Lopes. 
Mario de Mendonça.' 
Marina Brittes Rougemontj. 
Maria. Martins de Andrade'. 
Mirabeáu Campos. 
Manoel de Abreu Sobrinho. 
Manoel Avellano dos Passos. 
"Maria dos Anjos Santos^ 
Maria Nogueira Ribeiro. 
Nair Rodrigues Nogueira. 
Nair Cunha. 
Octaciüo Ferreira de Souza. 
Olympio Pereira. 
Odilo da Rosa. 
Orlando Meirelles. 
Paulo Blanco Matta. 
Palmyra de Souza Vaseoaeelles, 
Pulçberio Maíra. 
Recor Maria da Conceição. 

. Roberto Lopes. 
Sebastião Affonso Rodrigues. 
Sylvja 4a Rpcba Cardoso. 

Outubro de \ m 

6.467. 

EDITAES D E WSCnWÇÃQ 

Primeira CircumscHpçãQ 
SEGUNDA ZONA E L E ^ O J t A L 

( Districto municipal de 8âo José ) 
Jui§ -r- pr . Martjnfeo Qmsz ÇftWas Barreto . 

Escrivão — Dr. Carlos Watdéniar de Figueiredo 
. Faco publico, para os fiqs -dos arts, 43 dq Codj£p e 2 | éo\ 

Regimento dos Juízos e Cartórios BJè'jtor.aegt que por #t$e 
Cartório'e Juizo da 2* Zona,Eleitoral, esíSb een^ft prõcesjados 
os pedidos de inscripçâo -dos seguintes cia/a<Jtps: i 
HÒRÀCIO GONÇALVES f>©JS SAJNfQS Í5J5S2) ÍTituio iMii,\ 

filho de Antônio Gonçalves dos S a ^ i o s a 4e Alexandrina 
.Maria da Conceição, nascido .a li 4& j u s i o de i ^ - l » » - ' 
tado do RÍo,'< fúncoíonario ^uMiea, -caéadõ, aam 4»»doyio 
eleitoral no districto muaicjjíai jje j j , .ÍO&é, ÍQOfUfic*0*© 

.,&x-officio, B . E . 18, n . 2.JI84 .. i, 
WfíONIO STEÍLER PINTO DE Q J 4 ? í p A tt.tiflft. -4». 

Jordão de. Oliveira Pinja e de Bp?a #tçÜa, namáo a 2fl 4» 
maio de 1903. em Jardinp^filjs. üsíado de & £èulo> ÍUB^ 
ccioiiario publico, solteiro, com domicijia ejajíonü p» dii» 

' tricto municipal dg g.. Jp&éj ÍQua3iíicacão raaasrida, B 1. 
,91, n . 3.322.) , 

ANTÔNIO TELXEIRA DA FONSECA (4.9680, filho de Cesa* 
' ' Teixeira da Fonseca § de J^iÜBÍô dos Santos Tejxeira Fon

seca, nascido a 18 de jujhp, de 1903f n? 3>iífcrjêto Feq>raJ, 
/ operário, solteiro, com dtemteiih» elerfor»! m Qttmct& JWUr 

nicipal dé S. José. (Qualificação T&vvri$%, B, .15, «4, 
n . 3.154.) 

PEDRO MOREIRA DA SILVA BASTOS (4.969}, filhe de.fe* 
nelon M . da Silva Sa«*es e de Maria &mim& Wf 4os 
Santos, nascido a ( 13 de maio 4* *969i no Estado de fix> 
cambuco, commercio/ «OIW-PO, e s » éojwwllío « e t t ç t f l « « 
dietncío aue rè ipa l d§ S,„ José,; i(Traagferea6Íagj>; 



ÇOLETIM Outubro ae tyso" 

•t&W&m, BERTiJOüJÇ (4.976), fílpõ d© Idm«|j4o Ifcrthoux 
« 48 te\$$]\m l O T » BprtlíWI, fifSPW § 3 3 dp Janeiro 
de Í9 Í8 , no ©&t?tetó Federal, epmimerei9, goUeJro. fM»m do-
rstoiji» «feitwwi ©o tUPpm m%mipe\ # §» jtegí. 
Hliesçto requ#r|d&, JP, J5. 47, n» .2.717,) 

Roclia Salgado e de Ameba SWojo Salpwo, igjwso a -.18 
de íuifeo de 189?, pp è&t%do do -C.ea.r£, comercie, casado, 
ipom domicilio eleitoral no ejistrlcto municipal de $ , José. 
íèuaViííçacao reperida, P E , lio, n. 3,676.) 

WA&TEk m W E O S (4,972), filho de tümm» de'Barros e 
'. de Loujse'MêRUisemeBt de .Barrei .papofdo a l i 4$ maio 

de 1903, no Districto Federal, commercio, casado, com do
micilio eleitoral no districto municipal de S. José. (Qua-

. tjfieacáo r<$que?id3, B - 72, n. 3 . 0 J Í . ) 
F&ÀNCíSCA SANTOS D'ÁYILA (4,973), filha d© D.ionysio José 

dos Santos e de O U via Amélia de Oliveira Santos, nascida 
a 7 de março fle 1899, no Fitado 4P S. Paulo, furjcciônaria 
pubjjea, viuva, eóm domicilio eleitoral ao d^triáto mu-
niüí&ai de S. José. (Qualificação 3.641.) 

- T A H Y D E 3 POg SANTOS LEOPOIDX5 (4-974), fjlho de Ave-
pef io Lanara e de AH-cé dós Santos, nascido i .23. de' de
zembro dé J899, pô Djetríptô.yedôfal, eommércip, solteiro, 
corri domicilio eleitoral no districto municipal de S f José. 
^Qualificação requerida- B , E . 115, n . 3.789.) 

MANOEL DÁMA5!IO pfcfS SANTOS (4,975), filho' de Frede
rico' Dai^azio dos Santos e de Maria Fràncisea dos Santos, 
nasüidO i 12 de março de, 1915, no Districto Federal, ope
rário, solteiro, com domicilio eleitoral no districto mu-

- nicipal de S. José. (Qualificação' requerida, B- E . 115, 
n, 3.775,) , ' ' ' . * ' 

OTRVAf,' FERNANDES DA COSTA (4.876). filho dé Joaquim 
. Fernandes dá Costa e de Angela -Espirito Santo Costa, nas
cido a V de setembro de 1992, rio Districto Federal, pes-

. cador, solteiro; com domicilio eleitora) nd districto mu
nicipal de S. José. (Qualificação requerida, B , E . 115, 

. ' . n . 3.781.) "' ' ' •" 
'ÇL.Q'ftfVA&DO P E MORAES (1.977). filho de Theseza Nunes. 

de.Wpfags, nasojdp á 12 de julho dé 1906. no Districto 
yedçyalj operário, 'solteiro, com domicilio eleitoral no dis
tricto municipal de S i José. (Qualificação requerida, B. E-
1J5, n . .3,78.6.) 

mW¥lQ SILVA (i.mu filho 4e Lfljjwmoo. J«sé .de Oliveira 
Silva e v d ç Maria Franaisca das Neves J5i!v», nascido a 26 
de outubro da i$M, rò Estado de Sergipe, machinista da 
Marinha, mercante, casado, com domicilio eleitoral no dis
tricto rnunibipaf de S. José . <Quali£jeaç|o e$*offieit>, 

- B, E . 70. n. 28 441-5 
ALAIR mm® m AZEVEDO MARQUES (4.979), filha de 

'Joio Ferreira 4Som.es,a de ^uílbecoiina # iSiJva Gomes, 
flàwiâaa 49 de junfia-da 1912, no Estada 4o Rio de Janei
ro, funccioparia pública, casada, &om domicilio eleitoral 
no distr-íete. municipal 4e S. José . {Qualiiieaçfio> çXnOffieio 

S ' , "«V«. -43;>-^ ' . ' . -'-"-•' 
%pmp&0 RI/S&O (4,-980), filho de Sosaído Russo e de Ge-

oriró» Utef&tt de gewwvMaBÍha|$i; éáseido a 20 de de-
íenrijro de Í913. «e Ss-íadí» de -Bin'4* Jiéèfc». &mmemo, 
aglteire, cpm demielHe eleHojal «o 4is*wtè ím>píeipal 
áe me José, rjQualifieaeSo refuwtd ,̂ -E. 191, nunie-
90 3. #fH8.) 

^•4fà^.í&Wm$g 'Í4..*»")» 0*9 & Joaquim «ornes 
•^i&jfm (G&Qii&r-é* voêfe ^ m s ^ - ^ è é m ^ a 8 de 
agosto de 1899, rio Estado de^flãs-©«ra^r, ^nccjbnario 
íáimiiBlp^, voási^-com- dianye^o.-.lal«SCôeál no dlsteüsto 
jmiaicipai da S&a^mé. <TraBKte?«acia-4 

mss.Gm- je&rm mxmjm F Í L S O « . « S S Í , m» & Manoel 
Al-vcs Martins -e 4» Maria 'Aodfíéues d» Silva, «*Ç«ido a 

.48 de 4»zmtew 4ç <91«, m Sístóat^ JFedepaJ, «o^imer-
« « . €ÓH«H«O, êo«í 4emieiljô *lejtó?»I ^ -éiupi--
**pal és Slo Jos-é. (Qnalifj«ae£o'peffu«riéa. ^ i&l, 
-n. 3.-8&Í.) ' ' . " , 

|ÍAIAíl«?fp W^íÜSW (4.985), f!Jl>o de gal*aáw »a*mssi. e 
'4s ?sf»íjot ftanussf, naséiío a M it ouéui^o dé 1906, 

SSítódo éòj^-dç-.Janéí?»?, «je«à*i©, -^éá^erepJP 'do. 
miçííip. ©leítotat"^Q djatríoío n^d&A <ta' $fo José. 
. ÍTrãprfefeneítiO 

Í3LJB{BÍÍ|^0 CUS Bg DWVEIÍiA Í4.W4). filha de Juve-
SâJ f&ajs 4e OüveM * 4» Maria La«j ,de Oliveira- nas-

a i8 4» iwví^bra Je 1009, no Sstado da Bahia, 
eommeçejo, soitelrp, com doaíièilio eleitoral no djátricto 

. «aaiifflaMÍ de ggo José. <Traj«f«rei«>i»-.) " 
AUSENTO MDREÀÜX U.9£5>. filbo 4* Pedro Levei 

• k.Moreaux.e de Vera Cora'Cairão Morèaux>, nascido i 30 

de abri! 4« 1909, no Digtrieto Federal, baneario, solteiro. 
«pm'4m»ffiitíí» •eleitoral no districto municipal de São 
José. {Qüa!iíieaí$o requerida, n . 2-994.) 

PimmW GOSTA a,m).ímo de ^varigto da Çpsta e de 
l i i a n » Duarte 4» ^osía, nascido 9 25 de novembfõ de 
í-WI, PO t w i e t o Federal, p#rito contador, golíeiro, com 
domicilio eleitoral m dístrfcío nm$uei<paJ 4e Ção José. 
í>Qu.alifiçieão requerida, B . E - 195, n , -3.638.) 

MAM& GONÇALVES CALLADQ (4,987), fjlhp de AibiííO Gon
çalves CaUado e de Virgínia Nupes <GaUado, par ido a 24 
de março de 1917, no Districto Federai,, cpmmepcio, sol
teiro, «oro domicilio eleitoral no dfetrieto pupicipai de 
S|o José. ÍQuaiifieação requerida, B, i\% numero 
3.839.) 

L I Ç Í N Í O L E I T E RAPOSO (4.988), fílbss de Agenof Leite Ra
poso e de Guiomár da Lapa Raposo, nascido a i.4 de maic 
de 1907, no Districto Federa!, funecionarjo municipal 
casado, com domicilio eleitoral no distrieto munio-ipal de 
São José. (Qualificação requerida, B . E . -99, ,u. 3,537.) 

MANOEL TEIXEIRA PIRES Í4.989), ' f i lho de João ToijKeira 
Pires e de Margárida Neuman, nascido á 8 de março de 
1.876, no Estado do Rio de Janeiro, commercio, casado, 
éom domicilio eleitoral no districto snunicroal de São 
José. (Qualificação requerida, B . E . 117, n, r3.837.) 

NELSON iLJNHARÍS SERPA (4.990), filho de Manoel de 
Serpa Garcia é' de Rosa Augusta Linhares Serpaj naseide 

. a 16. de setembro de 1883, no Districto Federai, solici-
íador, casado, com domicilio eleitoral no districto muni
cipal de São-José. (Qualificação requerida, B . E . 110 
n , . 3.671.) 

CYPRIAN-O RAMOS. DA SILVA (4.9911, filho de *0$è Ramo; 
da .àilva e dá Maria Adelaide de Arajuo, nascido a 31 de 
majp de 1916, no Districto Federa!, commercio, .solteiro 
com domicilio elietora! no districto municipal de SSc 
José . (Qualificação requerida, B . E . 115, 4. 3.780.) 

WAI.DEMAR SÈVERINO GUIMARÃES (4.992), filho de De-
métrio Ne.stor Guimarães e de Joséphã dé Aquino Gui
marães, nascido a 26 de agosto dé 1899, no "Estado da 
Bahia,' maçhinisíà dá Marinha Mercante, casado, com do
micilio eleitoral no districto municipal de .São José. 
(Qualificação yexrOffieio" B . E . 66, a. S95.) 

-ETJGENIGRÀJÍOS DA SILVA {4.993), filho da Sofê Ramos 
da Silva e de 5ía?i® de Aruajo FonAina, -naseido a 27 de 
agosto de 1912, «o Distriçte Federal, cemínercie, «olteim 
com domieilio eleitora! no districto nsHíHeipal de S. José 
(Qualificação requerida, B . Éi 115, n . 3.782.) 

JOSE' GONÇALVES MÁOEDÓ (4.994), fiífeo- de'José Au-
Augusto d 9 Moraes Macedo e de Luiza ífonçalvÊg de Ma
cedo, nasójdo a á l de niaio 4e 1913 no Jüstrièto Federal, 
cemmeriío, solteiro, com -domicilio e|§itoral M distri
to muniejpa! 4« José , ÍQualificacão reau^fW 3 p 

E . 115 n i 3.653). , ' • , ' • 
W i o P E S E I S L L ^ I f»,885:K mteteMim>6},mnm Pe

reira. L ima é de ÀJara fejrejra ,.|,ígaa, nSgldo 9, 30 de 
outubro d? 190^, ,np Estais do Ric Gr§,nd© g& | u l , es-

.J-ud.aníe, lOÍieiro, com dpjnioilio elejtoral no districto 
Hfflnicipal de §|l<j José. | t íualifjçaçlõ r lsqüer ida/B. E . 
l i o , n . 3.653)". 

ARTHUR BIJ5LBY CUNHA (4.996), filho de Afístldes dc 
Séixãs Cuiafta e de CòrJne Blelby Cunba, nascido á 7 de 
OatjtibfO dè" -l?95,"ftii HstâdB".dò llaranhaSi.e0nier.enie de 

' estiva, sôtteiror _com domktHo eJeltorai no districio mu-
• iricipfti de « t e fãs** . (Qijwlificaçíò' Tequerida, B . E : 

ÜQ, n . 3.689). ' -
ALjJfANPRS M j n Ó S - (4*W)V fJüw -*> SMk A l t i « t t e de 

Raqtíél- ARbert, iftmáo * j}9 de jssho -de 1968, sa AI-
íeJMüâMb-- engeefeeire-airefeiteeíocesaáe, eenj:SèfflJefiw elei-

••4,0941 éé éfŝ Weèo iswmieipal-.ee SSo José.-<JSuaMficação 

m ^ ^ - J ^ B A R S ^ - P B ^ T ^ ^ m GAB-VALSCaA 
^i,:9SS), f i l i a 4« «odásto Per«sia»llo á a Carvalbosa e 

, 4 ^ J ^ n y r A BaErM .d» Orwl imea , w a ü l « . a : 2 da maiu 
ã&~i&U, no Distrieto fedecat, donaesiica. solteira, com 
ítmm^^ntmsí m. djeÉriste aiunjjípaj de $ i o José. 

(Qualificação requejnaa, B . B . 105,. n» a.eão)^ 

Wm$*>^S^veMbpQ de 1914, nq Districto Federal pjpejarip, solteiro, ec 
mPEigípàl de São José. CTransferencia). 

AftTWttQ FOTTA3D0 FOLLY (S.õ(^), filhe "de Galdíno Fur
tado de ííôndença a de B̂ ta Fartado Foily, nascidü a 3 o 
de junlis de 18Í6, nó Estado do flip de Janeiro., corn-
m.ewio, ssMelro, çorrt doipieilio eleitoral no districto 

. «OTweipai de Sae Jose. (QuaHiicaeio,requerida numero 

C o n f e r e com o O r i g i n a l 
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ARMANDO FREIRE FILHO (5 .00Í) , filho de Armando de 
Oliveira Freire e de Arlinda Dantas Freire, nascido'a 
20 de abril de 1914, no Estado de Sergipe, funcionário 
publico, solteiro, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de São José. (Transferencia). 

ROSA MACHADO BORGES (5.003), filha de Francisco Gon
çalves Borges e de Maria Machado Borges .nascida a 30 
junho de 1913, no Districto Federal, domestica, solteira, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de São 
José. (Qualificação requerida, B . E . 117, n . 3.836). 

SALVADOR DA COSTA LINO (5.004), filho de Eváristo 
Gosta Lino .e de Maria Luiza de Araújo Lino, nascido a 
3 dé dezembro de 1914, no Estado do Rio Grande do Sul, 
commercio, solteiro, com domicilio eleitoral no distri
cto'municipal de São José. (Qualificação requerida, B . 
E . 117, n . 3.820). 

ANTÔNIO GARCIA (5.005), filho de Domingos Garcia e de 
Reynalda Garcia, nascido a 19 de junho de 1897, no Es
tado do Rio de, Janeiro, commercio, solteiro, com domi
cilio .eleitoral • no. districto municipal de São José. 

CARLOS GOMES MOREIRA (5.006), filho de Carlos Gomes • 
Moreira e de Lina Roza Moreira, nascido a 8 dç outubro 
de. 1896, no Estado do Rio de Janeiro, commercio, sol
teiro, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
São José . (Qualificação requerida, B . E . 84, numero 
3.146). .'.' 
Districto Federal, aos 8 de outubro de 1936. —-Pelo 

escrivão, E. Moraes. 
Primeira Circumscripção 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL , 
' < Dlstrictos municipaes de Santa Rita, Sacramento • 
• *; São Domingos ) 

Jnlz — Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa Filho 
Escrivão —- Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Faço publico, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 
do,Regimento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitoraes, que iav este 
Cartório e Juizo da Terceira Zona Eleitoral, estão sendo pro
cessados os pedidos de inscripçâo dos seguintes cidadãos: 
DECIO FREDERICO DE. FIGUEIREDO (6.592), filhode João 

-Frederico de Figueiredo e de Albertina Torres de F i 
gueiredo, nascido a 2 de julho de 1900, no Districto Fe-
deral, casado, commercio, com domicilio eleitoral no.-dis-

' tricto municipal de São Domingos. (Qualificação reque
rida, 3*,zona, n . 5.504.) . ^ 

ANTÔNIO FRANÇA (6.593), filho de Luiz França das Neves" 
e de Joeepha França das Neves, nascido a, 13 de junho 
de 1903, em João Pessoa, Estado da Parahyba ; do Norte, 
casado, sargento da Armada, com domicilio eleitoral .-.no 
districto municipal de São Domingos. (Qualificação ex-
officio.B. E . 78, n . 20.) 

ORLANDO L E A L SANGHES (6.594), filho de José Maria 
Leal Sánches e de Olympia Vieira de Leal, nascido; a 24 
de abril de 1915, no Districto Federal, casado, commer
cio, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
São Domingos. (Qualificação requerida, 3* zona, nu
mero 5.500.) 

OLAVO PEREIRA (6.595), filhojde Balbina Pereira, nascido 
a 9 de agosto de 1914; no Districto Federal, solteiro, ope- , 
rario municipal, com domicilio eleitoral no districto mu
nicipal de São Domingos. (Qualificação requerida, .3* 
zona, n . 5.142.) 

NELSON D E OLIVEIRA (6.596), filho de José de Oliveira 
Júnior e de Maria Cândida de Oliveira, nascido a 17 de 
dezembro de 1909, no Districto Federal, solteiro, operá
rio, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Santa Ri ta . (Qualificação requerida, 3* zona, n . 4.378.) 

MARIA LÜIZA PEIXOTO PIRES (6.597), filha de Marcelino 
Franeifico Peixoto e de Luiza da Silveira Rezende, nas
cida a 19 de setembro de 1896, no Districto Federal, oa-

' sada, domeetica, com domicilio eleitoral no districto mu
nicipal de São Domingos. .(Qualificação requerida, 3* 
zona, n . 5.464.) 

D U R V A L PEIXOTO PIRES (6.598), filho de Pedro Alves 
Pires a de Maria Luiza Peixoto, nascido a 25 de outubro 
de 1916, no Districto Federal, solteiro, commerciario, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de São Domin
gos. (Qualificação reouerida, 3* zona, n . 5.466.) 

GABRIEL BERNARDES FILHO (6.599), filho de Gabriel Lou-
teiro Bernardes :e.de Judith Coelho Bernardes, nascido a 
24 de agosto de 1916, no Districto Federal, solteiro, es

tudante, • com -domicilio eleitoral- no • districto> municipal 
de, São Domingos. (Qualificação' requerida, ;3* zona* nu
mero' 5.461.5) 

PEDRO AMÉRICO WERNECK -(6.600), filho' de •Américo 
Wer neck e de, Regina' de Andrade • Werneck, - nascido • a> 25 
de agosto de -1895, em'Nova, Bádem, Estado de Minas 
Geraes, casado, advogado, cp.m.domicilioeleitoral ,no,dis-

. tricto municipal de São Domingos.;.(Qualificação' regue-' 
rida,.3* "zona,",n.\ 5.459.) : ' ' ' . *.:. 

RUY FERREIRA D E FREITAS " (6.601), filho ^de; Francisco 
Tosta,'de.Freitas e dé Maria.Ferreira dé Freitas;',nasèido 
a .25" de junho de" 19.12, "no Districto : Federal,' 6olteirò, 
comniercio, còm domicilio'eleitoral nd districto municipal 
de São Domingos. (Qualificação requerida, 3*'.zona,enu
mero, 5.455.), '-• • 

ANTÔNIO LUIZ.DOS SANTOS (6.603),-filho de Delpbim Luiz 
dos Santos e. dé • Maria. Emil ia dos - Santos,- nascido; a.16 

". de "janeiro de 1901, no Districto Federal, solteiro, ope
rário, çom; domicilio .eleitoral no /districto.7 müniçipal ;-'de 
São Domingos; (Qualificação requerida, 3* zona* n. 3.395:) 

RENATO DA' SILVA MAFRA (6.602), filho de Jorge .da: Silva 
. Mafra 'e aVOlgá .Eerreira • Mafra, nascido a. 1.6 dermaip 

;de,Í909,em-Nictheròy., Estado .do Rio de: Janeiro,-solteiro, 
commercio,. com ;domicilio. eleitoral .'.'no. districto-muni-
eipal" de São Domingos. (Qualificação 'requerida,.3*' zona, 

' n . 5.379.) v 1 , ••"'.',:•!' 
OSWALDÒ FLAVIO DE OLIVEIRA (6,604), filho de Antônio 

Flavio de Oliveira e-de Éliza Rosa de Oliveira;'nascido 
a 7.de setembro de 1906,' no.Districto Federal, solteiro, 
commercio, com domicilio: eleitoraI.no districto municipal 
de São Domingos. (Qualificação requerida, 3* zona/nii- , 
mero 5.309.) ' ' • ' • • • 

RUBEM JACOMO (6.605), filho de- Carmelito Jacomo e do 
Maria Negreti, nascido ;a 7-de janeiro del917,,em Franca. 
Estado de São Paulo, solteiro, • estudante, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Santa Rita'. (Qualifi
cação requerida, 3* zona, n . 5.479.) • 

CARLOS FLAVIO DE OLIVEIRA (6.606), filho de Antônio 
Flavio de,Oliveira e de^Eliza-Rosa^de Oliveira;.nascido ,a 
27 de. dezembro de- 1909,*! no Districto Federal,' solteiro, 
commercio,. com domicilio eleitoral no districto. munici
pal de São Domingos. (Qualificação requerida/ 3V zona, 
n . 5.310.) ' ••':,\.'; .'. . ' . ' ; \ ' •' , ••' 

CELINA MORAES MARTINS (6.607), filha.de Heitor Augusto 
Moraes e 'de Corina' dos Santos, nascido- a 24?de outubro 
de 1903, no Districto Federal,"casada,-domestica-, com,do
micilio- eleitoral no districto municipal-de ^São -Domingos'. 
(Qualificação requerida, • 3*.i zona, ,n.:5.0$8v), ' '. 

GENTIL MENDONÇA TH.URLER-(6.608),-filho • de Antônio 
Furtado de Mendonça e.dé Firmilina Thurler, ^nascido a 
23 de julho- do 1912, em Nictheroy, Estado dó Rio -'de. Ja-

• '-beiro, solteiro, •commercio,, com-domicilio-eleitoral., no 
districto municipal de'São; Domifigos. (Qualificação re-

• querida, 3 a zona, n . 5.297.). . • „ . . , , ; . . , , . _ 
MARIO V I L A R D I (6.609), filho-de: Rogério- Clemente-Vilardi 

é de Maria Cecília vilardi,, nascido a. 15. de maio de' 1918, 
no Districto;-Federal,. solteiro, commercio, com rdomicilio 
eleitoral no districto --municipal ,de' Sacramento.^ (Quali
ficação, requerida, 3* zona, n . 5.407.) : - : 

HILDA D E JESUS RIBEIRO ."'FREIRE (Dra.) (6.6.10), filha 
. de<Rogério da Silva-Freire e-de Alzira,Ribeiro .Freire, 

nascida a 4 de outubro de 1899, em Padua, Estado do Rio 
. de. Janeiro, solteira, medica, % com domicilio.- eleitoral • - no 

districto municipal de Sacramento. .(Qualificação reque
rida, S" zona,. n>'5.616.) .. ..'. • 

GERVASIO PROTASIO XAVIER D E -. LIMA (6.611), filho de 
Geraldo Francisco Xavier de Lima e de ; Adelina Guima
rães de Lima,, nascido: a 19 de junho de 1880, em Bagé, 
Estado do' Rio Grande do Sul, casado, sargento do Exer
cito, .com domicilio eleitoral no districto. municipal.:•-de 
Santa Rita.. (Qualificação requerida, 3* zona, n . 5.347.) 

JOÃO GONÇALVES MACHADO (6.612), filho de Joaquim 
Gonçalves Machado e"de Viçencia Umbelina de'Figueiredo, 
nascido, á 28 de, fevereiro' de« 1914, em V i l l a Rio Piraci-

• caba,, no Espado, de Minas Geraes, solteiro, estudante, com 
domicilio-eleitoral no districto municipal de São Domin
gos. .(Qualificação requerida,!3»,zona, n . 5.107.) 

JÜLIO PEREIRA DIAS' (6.613); fitbji de-Manoel-Pereira Dias 
e-dé Maria das ; Neves Ribeiro, nascido a 10 de outubro 
de 1894, em '• Portugal,1 naturalizado, casado, funccionario 
municipal,'com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Sacramento.' (Qualificação requerida, 3*'. zona, numero 

.. 5.406.) . , • - - • • • . - ' • : - • . • ' - . . > • • 
E V A L D E T T I BBRTOLETTI ,(8.614), filho/de José Berteleíti 

- e d«-'Etelvina Berteletti, nascido a 2S;dejunbo de '1915. 

http://eleitoraI.no
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7.678. 

em'Pedras ©tóndès. Estado do Santa Catharina, solteiro, 7.674. 
operário, com domicilio eleitoral no districto- municipal 

< do São Domingo». (Qualificação requerida, 3* zona, nu-
• Wi>fà 

AZÍ&" SARÍNQ SALLES <6.6f5), filôo de Salomão SáMno Salles 
• o M Maria^Cândida de Amorím, nascido a d de agosto do 

- 191)4, em Cmngoia , iE«tedo de^Miaas! Geraes;. casado; 
é&miriôrcMj, com domicilio eleitoral no districto municipal 7.675. 

. d e São Domingos.. {Qualificação requerida, 3* zona, nu-
• mero 5.417.) . • - • 

mmOtt D E L I M A CÂMARA (6.616), filho de Júlio do Lima 
- CâaíâTâ e de Serta^ Martins Pereira dô Lima Gamara, nas

cido ã 25 d« abril: do 1916, em Alegrete,.Estado do Rio 
Grande do Súl, solteiro, acadêmico de odontologia/ com 
domicilio eleitoral no districto muoiciparde Sacramento. 7 676 

: {Qualificação requerida, 3* zona, n . 5.417.) * 
RÜY FERREIRA DA SILVA (6.617), filho de Antônio Ferrei

ra da Silva e de. Cândida Alves da-Silva, nascido a 21 de 
\ maio.de Í9í6, no Districto Federal, solteiro, cõmmerciü, 

Cüu» domicilio eleitoral no'••districto. municipal de Santa. 
Rita.-(Qualificação requerida, 3* zona, n.-5.496.) 

. €8LBE«H>'DE MELLO CARNEIRO: (6.618), filho dè Joaquim 7 677 
ris, AlnüéidftCarneiro e .d© Henriquete de Mello Carneiro, 

.-: tascídôs . 5 dé outubro dè 1893, nó Districto Federai; ca-, 
':v}ado»..e<^meiM)io,'.êbm.-dOmioiUo\6leitorarnp diatriotò mu

nicipal" da São Domingos. (Qualificação requerida, 3' 
-.. -20113,.n. 4,786.) . - • • . . • ' • • 
.ALFREDO CARDOSO D E MELLO (6.619), filho de João Car-

• doso de Mello é de Maria Cozendy. Cardoso de Mello, nas-
..cido a 22.de março de 1S7.9; em SanfAnna de Pitapetinga, 
Estado de Minas Geraes, casado, commercio, coni. domicilio 
eleitoral no districto municipal de São. Domingos. (Qua
lificação requerida, 3 a zona, n . 5.499.) '.-, 

SEBASTIÃO D ANTE D E CAMARGO JÚNIOR (6.-620), filho de 
• ,0ebastião Dante-de Camargo e.dé.Maria'Lobo de Camargo, 
'•":'.-.nascido .a. 15 de agosto, de 1.917, em Goyaz, Estado de 

'iSóyaz,- solteiro, estudante., çom .domicilio., eleitoral no 
... ..districto municipal de'Sacramento. (Qualificação reque-

rida, -3a zona, n . 3.981.) 
PEDRO S A L L E S DÉ:• MESQUITA (6.62-1.),. filho, de José Luiz 
. -ide'-Mesquita e dè- Fraccisca Salles Bastos, nascido a 21 de 
; • -'.fevereiro do..1897,". ém São Francisco, Estado do-Ceará,- ca

sado,sapateiro, cota domicilio,eleitoral no districto niu-
- 'nicipal de Santa Rita. (Transferencia da V zona, Estado 

do Pará; titulo n . 113.847.) 
EttlK OSWALDO/KASTRUP DÉ CARVALHO (6.622), filho de 

.*--Asmando OSwaido de.Carvalho e de.ÁIióe Kastrup de Çar-
. valho, .nascido3 a l4 de maio de-1913, no Districto Federal, 

\ -.- •solteiro, aerovia^íOj. com. ctomíoilio eleitoral no districto 
. . . municipal de Sacramento. (Qualificação requerida, 3* 

r zona, n . 5'»428.')(>-• -
ARISTTDES RODRIGUES.BARBOSA (6.623), filho de José 
'.•v -Rodrigues Barbosa é de Rosa Barbosa Brun,.nascido a f 8 
. de Setembro de Í917,- "no Districto Federal, solteiro, com

mercio,. com" domicilio eleitoral no districto municipal de 
• • -São Domingos,. '(Qualificação requerida, n . 2.415.) 

A R M A N D O N O R B E R T O BARBOSA (6.624>, filho de Benedicto 
Norbeeí» Barbosa, é de Lçôcadia Pereira Barbosa, nascido 
a f dé março de 1917',, no Districto Federai, solteiro, ope-

• farío, com domicilio .eleitoral; rio diètrieto'municipal de 
. - Sacramento.. (Qualificação> requerida,..3* zona, número 

•V 5.423.),, • . .- -'.' • •••• 
.. iMZ BERÍÔLETTI (6,625), fima de, José" Bertoletti e-de 

, Êtòlvina Bertoletti, nascido a. 26-'de--junho" de 1914, ern 
Pêdíaé Grandes, Estado de Santa Catharina, "solteiro, com-
mèrcíaríó, com domicilio eleitora? no"'districto municipal. 
4 ê São Domingos.. COâ»Rfic*6lO réqttêítda, 3 1 zona, nu-
âífiafOS.âoov) - r v ' ' . • '• 

' •' DítÉriáto.Federal, a o r â dé õtâtihsé 4e 1 9 3 6 . . P e l o es-
•rima* Mmrí4pSffeii'âím de "Stettò.' 

7.679. 

.680. 

7.68!. 

7.682. 

•7.883, 

7.6S4. 

; / , \ ' TERCEIRA ZÓKÁ. EL3IT0RAL >/ . 
.é*\«e(tm i t ó t ó £wx Éiéitoraí d*'Í3>' 2ona ! d í^l? ' (Sr- 7.68*. 

feumleripÉao do" ©lítficto Federal, faço publico, :para, còrihe-
. ôimèoto dos iotereísadas, que foram mandados expedir ipelo 
ííteritiââifljo juiz» os títulos eleitoraes-dos seguintes cidadãos: 
7,67$, NapoIeSô -Lucebeai (7.'6Sl>, filho - dê Ôaatao.!Lüceheeir .-• .,; 

" e de Ayriaidít Conoeieio, nascidoi a 9, de, fevereiro ^ 
ât Í9Í6 n© Districto Federal, operário;-solteiro > 

' eõm'-donüòiI io-e le i tora l ' . ' ^"â^iefó• odBB&ã>al cfe f,6S6. 
'-Madurêiifa- e residência á r i ia .do í . .Rubing 33. 

Irineu Manoel dos Santo» (7.6S2)# filho de Manoel 
João dos Santo* e dô Balbina' Cdsta Santos, nas
cido a 18 de janeiro de 1913 em Paulila, Estudo 
de Pernambuco, eommarciario, solteiro, com do-

. mioilío eleitoral, nó distrtótó municipal de Pavu-
tta o residência & rua Marquez dsj Áracaty n. 81. 
(Qaâlifieaçãó réqaerída.) 

Alcíno Pimenta Sampaio (7*083)', filho de Jerónymo 
Pimenta' Sampaio e de Clara ôlga Judrelzhys, 

., nascido a 22 de fevereiro de Í9Í6 ne Districto 
Federal, commefôiáríõ, solteiro, eom doaücílio 
eléifõíal nó diêtrictó municipal dô- Madüreira e 

- residência á rua Carvalííõ de Sòuiâ n.. 257. (Qua
lificação requerida.) 

Miguel Furte (7.684) filho de Júcéliíto Rodrigues 
Duarte e de Beilarmltia-Porte Duarte, nascido .a 
16 de março de 1913 em Santa Barbara, Estado 

,'dô Mina* Geraes, eommerciario, solteiro, eom do-
. míeilio eleitoral no districto municipal de Ma

düreira e residência á rua Alie© Freitas n. 166. 
(Transferencia.) 

Carlos Damazio d© Saní'Aftna "(7.685),- filho de Ma
noel Damazio de SanfAnna e de Colina Noemia 
Carvalho, nascido a 9 de março de 1909 no Dis
tricto Federal» funccionario publico, solteiro, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de Ja-
cárépáguá e residenôia á travessa Tintiba. s/n, 
(Qualificação requerida,) -

Alicio Eatèvés da Silva (7.686), filho de Apolinario 
E3teves da Silva, e de Maria Corrêa da Silva, nas
cido a 10 de fevereiro de 1911 ém Nova Iguassü, 
Estada cío Rio de Janeiro/operár io , solteiro, com 
domicílio t eleitoral ny districto municipal de Ja-
carépaguá e residência á rua Aíaydes n . 138. 
(Qualificação requerida.) 

•P.edro José Accioíy (7.687), filho de Tárquino José 
Accioly-e.de Jfrancisca Accioíy, tiascído a 15 de 
julho de 19C2 cm.Ares, Estudo cio Rio Gratídé do 
Norte, operário, solteiro, edm domicilio eleitoral 
no districto municipal de Jacarépágtíá" e residên
cia á estrada dó Úiô Grande s/n. (Qualificação 
requerida.) 

. Arthur Cardoso dos Santos (7.688), filho de Antônio 
Cardoso e de Balbina Bonifaeia Cardoso, nascido 
a 5 dè janeiro de 1912 em Montôsantó^ Estado da 
Bahia, ferroviário,. solteiro, com domicilio eleito
ral rio districto .municipal de Jacárépaguá e resi
dência á Estrada dõ Cafundó- s/n. (Qualificação 
requerida.) 

Regina Guedes (7.689), fílüa de AisiOni© Guedes e de 
Dieta Guedes, nascida a 3 de março dô .1895 em 
Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, domestica, 
solteira, com domicilio eleitoral no districto mu
nicipal de Jacarépaguá e- residência á rua 
Dr . Passos n.. 20. (Qualificação' requerida.) 

' Nelson Lugtenberg Souza (7.690), filho de Antônio 
de Nunes Souza e de Cbristina; Lugtenberg, Souza, 
nascido a 31 de agosto de 1Ô15 em Piracicaba, Es
tado1 de S. Paulo, eíêetrieiãía, ídlteiro, com do-
micilioi eleitoral'.ao districto municipal de Jaca
répaguá e residência à rua" Dr. Passos n. 30. 
(Qualificação requerida.) 

Claret Octaviano Dias {7.69íh fiíííív d© Ganfâo Dias 
e da ftayrauada Valleê Dias, íiâsoido a 5 da agosto 
de 1916- mx^ Guararty,. Estado de Mina» Geraes, 
commevoíarío. solteiro, com. domicílio eleitoral no 
districto tóunícipaf de Jacàrêpâgüá e íéâidencia 

. "á .Estrada do Pau Ferro> tu, 355. (Qualificação re
querida.) 

ÔBÍavío Viotor íHtg-'(?M%f, f i lS* &ê Aütoaio. Victor 
Dia» e de Delfbiéa .Margarida Dias, nascido a 24 
de maio de 1906. ení Santos Diimont, Estado de 
Mina* Geraes, lavrador, caãâdo, com domicilio 
eleitoral no districto muniüipal de Jacarépaguá e 
residência á rua Dr . Pássôs n . 88. v^ansfereh-
cia. y 

Percy Fe«ó (7.693), filíto de José Ary Feijó ? de 
Maríá do Carmo Feíjd, nascido a Sa dé maio 

' 1 9 0 9 em Santa Leopoidfna, Estado «to Espirito 
; Santo, íánccionario municipaí, solteiro, com do-
midilio eleitoral tio districto municipal de Jaca-

' ' répagná.e . res idência á: tua B r . 'Passos n . 38. 
{QualifieaçSo requerida,) : 1. 

Héüato Gonçàlo. da- Costa (7.694), filiío-rde' Vicentü 
Gooçalo da Co.ita.é de "Maria Fraaeisea Gonçalo da 
ÇOSÍSJ: ftí«ü|fo"á & '(S», xtUX$0> dè iSfi 1 ^ lio Districto 
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Federal, operário, solteiro, com domicilio eleitoral, 411. Francisco Vieira de Souza Fontes, inscripçâo a., 1J554» 
no districto.municipal1 deJacarépaguá e residência ' filho de Francisco Ribeiro de Souza Fontes,.nascido 

( a 14 de março de 1890, no Distrioto Federal, oOm- * 
mercio, casado. Transferencia do titulo n. 1.524,: de 
S. Christovão.para S.. José. . . , 

412. Ramiro Agueda Lopes, inscripçâo n . . 460, filho «de-José 
Augusto Lopes, nascido a .23 de. junho de .1915, no ! 

Districto Federal, commercio, solteiro.: Transferen
cia do titulo, n . 454, de Engenho Novo- para. São-
José. 

á rua Caicó n. 60. (Qualificação requerida.) 
7.687. Mareia Pinto de Almeida (7.695), filha de José Pinto 

de Almeida e de Rosalina. Cardoso de Almeida, 
nascida a 8 de outubro de 1913. no Districto Fe
deral, • domestica, solteira, com domicilio eleitoral 
no districto municipal de Jacarépaguá e residência 
á estrada do Rio Grande sem numero. (Qualifica
ção requerida.) 

7.688. Archimedes dê  A z e v e d o ^ e g ô ^ f i l h o de jLiberato de 413. Alberico. Thomé de Castro, inscripçâo n. 161, filho:de 
* J ~ ' J " " / , " , J J " 1 J J " " Antônio Thomé de Castro, nascido a 23 de. agosto 

de 1.901, no Districto Federal,. commercio, casado. 
Transferencia do titulo n . 159, de Engenho Novo 
para S. José. . 

414. Paulo ígnacio Pereira Louro, inscripçâo n . ,5.628, f i 
lho de Joaquim Pereira Louro, nascido a 2 de no
vembro de 1904. em Minas Geraes,• motorista, casa
do, com domicilio eleitoral no districto municipal* 
de S. José. Transferencia do titulo n . 5.127, de 
Realengo para S. José. 

trict^munic^pTrdé TacarTp*aguá e residência y& rua 4 1 5 • Mario. Augusto Vieira, inscripçâo n , ; 2.941, filho de M i -

Azevedo e de Maria Caldeira de Azevedo, nascido a 
6 de julho de 1899,. no Districto Federal, commer
cio, casado, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Jacarépaguá e residência á estrada 
Intendente Magalhães n. 248. (Qualificação reque
rida.) 

7.689. Rita Cássia Mattoso (7.697), filha de João Luiz Pe
reira Mattoso e de Albina da Silva Mattoso, nas
cida a 27 de julho de 1892, no Districto Federal, 
professora, casada, com domicilio eleitoral rio dis-

Capitão Menezes n. 64 
7.690. -Maria Mendes de Oliveira (7.698), filha'de Ezequie! 

Mendes e de Maria Eduarda Mendes, nascida a 10 
de íb r i l de 1903, no Districto Federal, domestica, 
casada, com domicilio eleitoral no disetricto muni
cipal de Jacarépaguá e residência á ruà Dona Cla
ra n . 228. (Qualificação requerida.; 

7.691. Elza da Gloria Guedes (7.699). filha de 'Juventino 
Manhães Barreto e de Guiomar Manhães Barreto, 
nascida a .14 de agosto de 1916, no Districto Fe
deral, domestica, casada, com domicilio eleitoral 
no districto municipal de Jacarépaguá e residência 
á rua D . Clara n . 216, casa 3. (Qualificação re
querida.) 

7.692. José Cardoso Fernandes (7.700), filho de Carlos da 
Costa Fernandes e de Alice Cardoso Fernandes, 
nascido a 24 de setembro de 1907, no Districto Fe
deral, commercio, casado, com domicilio eleitoral 
no districto municipal dè Jacarépaguá e residên
cia á estrada dos Tres Rios >n. 58. (Qualificação 
requerida.) 

' .693 . Maria Martins da Conceição (7.701), filha de Thiago 
Martins e de Cândida Maria Conceição, nascida.a 11 
de dezembro de 1916, no Districto Federal, domes
tica, solteira, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Jacarépaguá e residência á rua Caicó 
n. 145. (Qualificação requerdia.) 

7.694. Rubens Lopes Rodrigues (7.702), filho de Isabel V i 
cente Farias, nascido a 10 de maio de 1914, no Dis-
treito Federal, operário, solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Jacarépaguá c 
residência á estrada de Guaratiba sem .'numero. 
(Qualificação requerida.) 

7.695. Álvaro do Nascimento (7.703). filho de Alcina Maria 
do Nascimento, nascido a 17 de março de 1918. no 
Districto Federal, estudante, solteiro, com domici
lio eleitoual no districto municipal de Jacarépaguá 
«• residência á estrada da Covanca sem numero. 

. (Qualificação requerida.) 
, Faço seiente que os títulos serão entregues, na • fôrma 

estabelecida pela lei. a quem restituir o recibo de inscripçâo. 
Rio de Janeiro. Districto Federal, 7 de outubro de 1936. 

— PelO escrivão. Guilherme M. Medeiros. 

PROCESSOS DE TRANSFERENCIA 
Primeira Civcumscripção 

SEGUNDA ZONA ELEITORAL 
(Districto mnnieipal de São José) 

Juia — Sr. Martínho Garcez Caldas Barreto 
Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo • 

Faço publico para fins do art. 69,. § 2o, da lei n. 48, de 
4 de maio de 1935, que por este Cartório e-Juízo da.2» Zona 
Eleitoral, este sendo processado o pedido .de transferencia 
dos seguintes cidadãos: 
410. João Garcia Spyer, inscripçâo n . 5.460, filho de Hen

rique Spyer, nascido a 12 de novembro de 1889, 

guel Augusto,., nascido .a 10 de :junho de 1891, no 
Estado do Rio. portuário, casado, com domicilio, elei
toral'no districto municipal de S. José. Transferencia 
do titulo n . 4.660. de Piedade para, S.- José. 

416. Miguel DiHj» Moreira, inscripçâo n . 3.000, filho - de- Júlio-
Dias -Moreira*"' nascido a 8 de maio de-' 1901. . no 
Districto Federal, empregado da Companhia . Brasi
leira de Portos, casado. Transferencia do -titulo nu-

• mero- 2-.652,.- de - Piedade para -S. José . ' 
Rio.de Janeiro, 8 de outubro de 1936. — Pelo escrivão,: 

E. Moraes. 
TERCEIRA ZONA ELEITORAL . • 

( Districtos municipaes de Sante Rita, Sacramento e. 
São Domitigos ) 

Juiz — Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa Filho 
Escrivão — Dr Carlos Waldemar de Fiçrneiredo 

Faço publico, para fins do art. 69, •§ 2", da lei n... .48, 
de 4 de maio de 1935, que por este Cartório e Juizó da 3' Zona 
eleitoral, estão sendo processados os pedidos de transferencias, 
dos seguintes cidadãos: . ' • -v 
1.529. Paulo'-Ferreira L ima (Ihso. -1.804)-, filho, de Maria 

.Rodrigues, da Conceição,- nascido-a 7 de dezembro 
de 1891, .no Districto Federal, casado, operário. 
(Transferencia do-.'titulo' eleitoral n . .1:587 daH." 
Zona [-Espirito Santo), para a 3* Zona, São Do
mingos.) - N . . . . . - A . _ 

1.530; José dos Santos. (luso. 1.158). filho dó Aroldo. doa 
Santos, .nascido 'a 16 de novembro de 191.4,'•Ara-' 
caju. Sergipe, solteiro, commercio. (Transferên
cia do titulo'eleitoral n . 1.156 da 5a Zona. .(Glo
ria), para a 3'--Zona, São Domingos.) 

1.531. Fernando de Medeiros Rosa (Insc. .12,791), filho de 
José Marques Rosa, nascido a 5 de agosto de-1906, 
no Districto Federal, solteiro, commercio.' (Trans
ferencia do'titulo eleitoral n . 12.330, da 6*1 Zona 
(Meyer).. para n. 3* Zona, São Domingos.-) 

1.532. Saturnino Joaquim da Silva (Insc. 465), filho,:de 
Joaquim Geraldo da Silva, nascido a 15 de.se
tembro de 1899, em São Pedro da. Aldeia,; Estado 
do Rio, operário, solteiro. (Ti-ansferencia; dò: t i - . 
tulo .eleitoral n . '490, da 6* Zona (Gávea), parava' 
3* Zona, Sacramento..')- "' •"•'••-'•'-.:.-,• 

1.533. Bento-de-Souza'Lima (Insc. 17.527), filho:de-Ayres 
de Souza Lima, nascido a 5 de'julho-de 1892,', P-e-
tvopolis. Estado do Rio, solteiro, ensaçador de café. 
(Transferencia do titulo eleitoral n : " 18.097, da 
1* Zona antiga (São José), ..para á 3 , :-Zona, Sãa 

1 534. Jam^frSal íes^ í Insc . 948), filha, de Salomão''-i&bm 
Salles, nascida a 20 de novembro de 1915; Santa 
Luzia do Carangola, Estado de Minas Ger'aes,;..:.sol« 
teira, funecionaria ,publica. (Transferencia ••dpjí ti» 
tulo eleitoral n . 1.597. da 6» Zona (Copacabana), 
para-a-3" Zona, São-Domingos.) • . ; 

1 535. Francisco 1 Cersosimõ (Insc. 4.122), fiih.0; t»\Cwge$. 
Cersosimõ; nascido a 15 de agosto de 1887, no Dis=» 
tricto Federal, solteiro, funccionario. publico. 
(Transferencia do titulo eleitoral. :n. 3.865,' -'da 
1" Zona antiga (São José),^pai-a a 3* Zona,-Sacra
mento.) ' m Q . no Districto Federal, funccionario publico, casado. . w ~£~iv .»«« .a /mfetltmto 4S3&.-

{Transferencia dq Wafa S* & f^vmm W^^lla&^^lêr^ 
gara S. José, ! . « « " W S xm?m M t**m* 

Original ilegível 
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